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Relatório de Gestão do Exercício de 2019

Conselho de Arquitetura Urbanismo do Paraná  
CAU/PR

O Relatório de Gestão do exercício de 2019 é apresentado aos
órgãos de controle interno e externo como prestação de contas
anual a que esta Unidade está obrigada nos termos do art. 70
da Constituição Federal, elaborado de acordo com as
disposições da DN TCU nº 178/2019 e na Resolução do
CAU/BR N° 174/2018.
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Lista de Siglas e Abreviações
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CAU/BR – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
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ATHIS- Assistência Técnica em Habitação de Interesse Social
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CEP – Comissão de Exercício Profissional

COA – Comissão de Organização e Administração

CPFi – Comissão de Planejamento e Finanças

CEAU – Colegiado de Entidades Estaduais de Arquitetura e Urbanismo
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MENSAGEM DA PRESIDENTE
MENSAGEM DO DIRIGENTE MÁXIMO DA UNIDADE

Missão Institucional

Promover a Arquitetura e Urbanismo para Todos.

Objetivos Estratégicos Nacionais

Tornar a fiscalização um vetor de melhoria do exercício da Arquitetura
e Urbanismo e assegurar a eficácia no atendimento e no
relacionamento com os arquitetos e urbanistas e a sociedade.

Objetivos Estratégicos Locais

Assegurar a eficácia no relacionamento e comunicação com a
sociedade e ter sistemas de informação e infraestrutura que viabilize a
gestão e o atendimento dos arquitetos e urbanistas e a sociedade.

Principais Resultados da Gestão

No dia 8 de março de 2019, durante evento organizado para
comemorar o Dia Internacional da Mulher, foi lançada a Comissão
Voluntária das Mulheres (CVM-CAU/PR) com o objetivo de destacar a
produção feminina na Arquitetura e Urbanismo, promover a criação de
espaços urbanos pensado por e para mulheres, realizar trocas de
experiências profissionais entre arquitetas e urbanistas de diferentes
gerações e de debater a mulher no ambiente de trabalho e todas as
suas implicações. Uma ação salutar do Conselho, já que as mulheres
representam 65% dos profissionais do Paraná.
O trabalho da CVM-CAU/PR culminou na formação da Comissão de
Equidade de Gênero (CEG-CAU/PR), que mesmo aprovada na
Reunião Plenária de novembro, já marcou um grande evento para
2020: a Audiência Pública Mulheres e Cidades Inclusivas, que será
realizada no dia 9 de março e tem como meta principal a formulação
de um projeto de lei a fim de atuar diretamente em políticas urbanas
para assegurar melhor qualidade de vida às mulheres nas cidades
paranaenses.

Margareth Ziolla Menezes 
Presidente - CAU/PR
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Outra grande conquista desta gestão também ocorreu no final de 2019,

na mesma Reunião Plenária de novembro. Após muitas reuniões, um

grupo de arquitetos e urbanistas apresentou proposta e constituímos a

Comissão Temporária de BIM (CBIM-CAU/PR), que tem a meta de levar

conhecimento aos arquitetos e urbanistas e à sociedade para as

vantagens da implementação do Building Information Modeling, por meio

de um passo a passo, até chegar a obtenção da maturidade no processo.

Em poucos dias, a CBIM promoveu ações e ainda em 2019 realizou dois

grandes eventos, sendo um em Londrina e outro em Ponta Grossa,

disseminando informação para centenas de profissionais do estado.

No que tange ao Plano de Ação e Orçamento Geral de 2019, na

reprogramação orçamentária foi orçado a quantia de R$ 17.529.863,22 e

o valor realizado foi de R$ 9.835.466,32, ou seja, 56,11% de execução.

Se desconsiderarmos as ações postergadas para 2020, como o valor da

estrutura física da reforma da casa Miguel Alves Pereira (nova sede do

CAU/PR) de R$ 4.930.000,00; o PDTI - equipamentos de informática, no

valor de R$ 598.000,00; e a aquisição de dois veículos e de uma Van, no

valor de R$ 400.000,00; além da aquisição de dez kits para coletas de

dados biométricos, no valor de R$ 300.000,00 – os quais não foram

comprados porque está em andamento a possibilidade de licitação pelo

CAU/BR desses kits, com distribuição aos CAU/UF por meio do Centro de

Serviços Compartilhados - o percentual de execução ficaria em 87,03%,

ou seja acima do limite aceitável de 80% de execução do orçamento.

Ainda é importante informar que as receitas correntes foram orçadas em

R$ 11.095.363,54 e a execução ficou em R$ 11.346.198,15, ou seja,

2,26% acima do previsto. Vale destacar que a diferença da receita

corrente em relação ao total é a receita de capital.

O CAU/PR também mostrou capacidade de atingir as metas

estabelecidas em seus limites estratégicos, conforme demonstrado

abaixo:

- Fiscalização: mínimo de 15 % do total da Receita da Arrecadação

Líquida (RAL) - realizado 23,9%.

- Atendimento: mínimo de 10% do total da RAL - realizado 11,4%.

- Comunicação: mínimo de 3% do total da RAL - realizado 4,7%.
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- Patrocínio: máximo de 5% do total da RAL - realizado 0,2%.

- Objetivos Estratégicos Locais: mínimo de 6% do total da RAL -

realizado 29,3%.

Somente a Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social

(ATHIS) não teve a execução de acordo com o planejado. O Limite era

de no mínimo 2% do total da RAL e foi executado 0,3%, o motivo foram

algumas dificuldades com o Edital 002/2019, que previa a utilização de

R$ 150.000,00. O edital de chamamento público convocou as duas

melhores propostas classificadas, conforme previsão, porém os dois

projetos apresentaram inconsistências: em um deles a instituição não se

enquadrava nos moldes de organização da sociedade civil, inviabilizando

assim o repasse financeiro; no outro projeto, a instituição não apresentou

a documentação completa, mesmo após a notificação para a entrega dos

documentos faltantes, o que afetou a formalização do termo de fomento.

Com isso, o comprometimento desta gestão é o de repensar a estratégia

para a execução da ATHIS em 2020 a fim de atender a uma parcela

significativa da sociedade que tanto necessita de serviços de Arquitetura

e Urbanismo de qualidade.

Desafios e perspectivas

A atual gestão do CAU/PR trabalha com as portas abertas e está

disposta a conversar e a manter um bom relacionamento com a

sociedade e com todas as entidades da área da construção civil.

Estamos pautados pela ética, pelos atos e procedimentos legais e,

principalmente, pela total transparência.

Tal postura seguirá ainda mais sólida em 2020, ano que nos reserva as

eleições para novos conselheiros do CAU no Paraná e em todo Brasil.

Apesar de várias incertezas econômicas, segundo especialistas do setor,

o próximo ano deve ser de recuperação para a construção civil, o que

pode representar um impulso para a economia brasileira. Sendo assim, é

ainda mais relevante o CAU aprimorar suas ações para continuar a

oferecer serviços de qualidade à sociedade e aos arquitetos e urbanistas.



PALAVRAS DA PRESIDENTE

Em 2019, as ações do CAU/PR foram voltadas para um público alvo

composto por quase de 12 mil arquitetos e urbanistas - 45% na Regional

de Curitiba e 55% nas regionais de Cascavel, Guarapuava, Londrina,

Maringá e Pato Branco; cerca de 2.600 empresas de arquitetura e

urbanismo (38% na Regional de Curitiba e 62% nas regionais do interior);

com atividades profissionais representadas por cerca de cem mil RRTs

registrados.

Segundo o Sistema de Inteligência Geográfica do CAU (Igeo), os

arquitetos e urbanistas residem em 318 dos 399 municípios paranaenses,

enquanto há empresas de arquitetura e urbanismo em 227 cidades. No

tocante aos trabalhos profissionais realizados verificou-se RRTs emitidos

em 99% dos municípios do estado.

Cabe também mencionar que o Paraná possui 64 Instituições de Ensino

Superior com cursos em Arquitetura e Urbanismo (34% na Regional de

Curitiba e 66% nas regionais do interior), distribuídas em 22 municípios

do estado.

A proposta na reprogramação do Plano de Ação do CAU/PR para o

exercício de 2019 foi composta por 47 iniciativas estratégicas, sendo 12

projetos e 35 atividades. Visando implementar estas ações foram

aplicados recursos na ordem de R$ 9.835.466,32.

A atuação do CAU/PR foi focada prioritariamente nos dois seguintes

direcionadores estratégicos nacionais: a Fiscalização e o Atendimento,

razões da existência do CAU:

•Tornar a fiscalização um vetor de melhoria do exercício da arquitetura e

urbanismo; e

•Assegurar a eficácia no atendimento e no relacionamento com os

arquitetos e urbanistas e a sociedade.

Duas outras prioridades estratégicas estaduais foram selecionadas pelo

CAU/PR, por serem consideradas alavancas essenciais ao fortalecimento e

desenvolvimento da instituição:

•Assegurar a eficácia no relacionamento e comunicação com a sociedade;

e

•Ter sistemas de informação e infraestrutura que viabilizem a gestão e o

atendimento dos arquitetos e urbanistas e a sociedade.

Informamos que decidiu-se manter a mesma estratégia de 2018, que

apresentou sinais positivos de fortalecimento da Arquitetura e Urbanismo

no estado.

Finalmente, para minimizar as incertezas do CAU/PR e demais CAU/UF na

implementação das políticas e estratégias, bem como no atingimento dos

objetivos, sugere-se a atualização do Planejamento Estratégico do CAU,

tendo em vista as novas metodologias e tecnologias existentes e as

mudanças econômicas, políticas e sociais ocorridas no Brasil a partir de

2013.

Aguardamos, a partir de 2023, o novo planejamento estratégico do CAU

para atender as demandas atuais e futuras.

O CAU/PR acredita na força do diálogo com diferentes atores sociais. É

imprescindível mostrar a importância dos serviços de Arquitetura e

Urbanismo, elaborar avaliações de conjuntura e propostas estratégicas

para políticas públicas, visando disseminar a relevância desses serviços

para toda a sociedade e, especificamente, às administrações municipais,

estaduais e federais.

Curitiba, 20 de março de 2020
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1. VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL E 

AMBIENTE EXTERNO

7CAU/PR



8CAU/PR

1.1. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
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O CAU/PR é uma autarquia federal criada pela Lei Federal Nº 12.378 de
31 de dezembro de 2010, têm como função orientar, disciplinar e
fiscalizar o exercício da profissão de arquitetura e urbanismo, zelar pela
fiel observância dos princípios de ética e disciplina da classe em todo o
território nacional, bem como pugnar pelo aperfeiçoamento do exercício
da arquitetura e urbanismo.

MISSÃO: Promover a Arquitetura e 

Urbanismo para Todos.

VISÃO: Ser reconhecido como referência na 

defesa e fomento das boas práticas da 

Arquitetura e Urbanismo.



Organograma CAU/PR

Novo Organograma aprovado pela Deliberação Plenária DPOPR Nº 0102-12/2019
https://www.caupr.org.br/wp-content/uploads/2020/01/DPOPR-0102-08.2019-Regulamenta-e-disciplina-os-empregos-de-provimento-

em-comiss%C3%A3o-do-CAUPR-e-estabelece-outras-provid%C3%AAncias.pdf
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https://www.caupr.org.br/wp-content/uploads/2019/12/DPOPR-0099-06.2019-Organograma-CAUPR.pdf
https://www.caupr.org.br/wp-content/uploads/2020/01/DPOPR-0102-08.2019-Regulamenta-e-disciplina-os-empregos-de-provimento-em-


Jeferson Dantas Navolar

CPF 275.441.179-87
Milton Carlos Zanelatto Gonçalves

CPF 023.850.259-73

1.2. ORGANIZAÇÃO DO CAU/PR

Titular Suplente

Conselheiros Federais:
Composto por um Conselheiro titular e um suplente

Todos os Conselheiros do CAU/PR foram eleitos para o mandato de três anos (2018 - 2020), e assumiram o
cargo honorífico através da Ata de Posse nº 76 da Reunião Ordinária de 05/01/2018.
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PLENÁRIO – Composto por todos os Conselheiros Estaduais Arquitetos e Urbanistas, são 16 titulares e 12 suplentes (sendo que 4 renunciaram).

CONSELHO DIRETOR – Composto pela Presidência mais os cinco coordenadores das comissões ordinárias.

COMISSÕES ORDINÁRIAS – São cinco comissões, compostas por três conselheiros estaduais titulares com suplentes (CED,CEF,CEP,COA e CPFi).

PRESIDÊNCIA e VICE-PRESIDÊNCIA: composta por conselheiros escolhidos entre os 16 titulares.

REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA: um conselheiro federal titular e um suplente.

FUNCIONÁRIOS: composto por efetivos que passaram em concurso público e comissionados de livre nomeação e exoneração.

OUTROS: CEAU, Comissões Especiais, Comissões Temporárias e Estagiários.

Observação: nas reuniões plenárias e de comissões ordinárias na ausência do conselheiro titular o suplente é convocado.

ACESSO DO REGIMENTO INTERNO DO CAU/PR: https://www.caupr.org.br/wp-content/uploads/2018/02/075-012017-Deliberacao-RI.pdf



Margareth Ziolla Menezes – Presidente

A20179-0 - CPF 292.025.400-63
Gustavo Canhizares Pinto

A192490 - CPF 716.543.219-15

Alexander Fabbri Hulsmeyer

A492027 - CPF 017.956.249-57
Alessandro Filla Rosanelli

A246557 - CPF 979.842.999-00

Luiz Eduardo Bini Gomes da Silva – Vice-Presidente
A615145 - CPF 048.273.489-28

Diórgenes Ferreira Ditrich

A867470 - CPF 531.890.869-15

Conselheiros Estaduais:
O Plenário do CAU/PR é composto por 16 Conselheiros Titulares e 12 Suplentes (4 renunciaram)

Titular Suplente
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Titular

Titular

Suplente

Suplente



Amir Samad Shafa

A773646 - CPF 017.049.249-44

Márcio Innocenti Ribeiro de Barros

A185450 - CPF 082.219.728-60
Antônio Claret Pereira de Miranda

A265098 - CPF 265.596.096-34

Cláudio Forte Maiolino

A74152 - CPF 317.929.529-53

Jefferson Luiz Keller

A195413 - CPF 478.652.029-20

Carla Cristina Macedo Kiss

A1044222 - CPF 018.418.059-71

Conselheiros Estaduais:
O Plenário do CAU/PR é composto por 16 Conselheiros Titulares e 12 Suplentes (4 renunciaram)
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Titular

Titular

Titular

Suplente

Suplente

Suplente



Cristiane Bicalho de Lacerda

A218278 - CPF 971.508.009-04

Dalton Vidotti

A116360 - CPF 394.072.179-49

Ricardo Luiz Leites de Oliveira

A308447 - CPF 967.965.299-87

Márcio César Ribeiro Peixoto

A447510 - CPF 031.168.309-67
Eneida Kuchpil

A769363 - CPF 470.877.149-53

Conselheiros Estaduais:
O Plenário do CAU/PR é composto por 16 Conselheiros Titulares e 12 Suplentes (4 renunciaram)
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Frederico Rupprecht Silva Bompeixe Carstens

A138550 – Renunciou

Titular

Titular

Titular

Suplente

Suplente



Ormy Leocádio Hütner Júnior

A566888 – CPF 886.698.311-04

Irã José Taborda Dudeque

A229873 - CPF 713.465.979-87

Jeferson Hernandes Cardoso Pereira

A361178 - CPF 026.483.259-05

Rafael Zamuner

A396990 - CPF 029.454.889-06

Conselheiros Estaduais:
O Plenário do CAU/PR é composto por 16 Conselheiros Titulares e 12 Suplentes (4 renunciaram)
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Giovanni Guillermo Medeiros

A674028 – Renunciou

Jonny Magalhães Stica

A1096036 - Renunciou

Titular

Titular

Titular Suplente



João Virmond Suplicy Neto

A75973 - CPF 255.180.119-20

Cláudio Luiz Bravim da Silva

A815780 - CPF 577.734.839-49

José Henrique Hartmann de Carvalho

A147800 - CPF 471.489.429-34
Rafaela Weigert

A522635 CPF 035.051.719-30

Nestor Dalmina

A879525 - CPF 466.905.149-00

Antônio Weinhardt Junior

A35505 - CPF 234.409.969-72

Mika Yada Noguchi

A85847 - CPF 391.868.499-72

Conselheiros Estaduais:
O Plenário do CAU/PR é composto por 16 Conselheiros Titulares e 12 Suplentes (4 renunciaram)

CAU/PR 16Ronaldo Duschenes

A06300 - Renunciou

Titular

Titular

Titular

Titular

Suplente

Suplente

Suplente



O CAU/PR, tem como função orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão, zelar

pela fiel observância dos princípios de ética e disciplina da classe em todo o território nacional

e pugnar pelo aperfeiçoamento da arquitetura e urbanismo.

Margareth Ziolla Menezes

(Presidente)

presidente@caupr.gov.br

Luiz Eduardo Bini G.da Silva

(Comissão de Ética e Disciplina)

ced@caupr.gov.br

Nestor Dalmina 

(Comissão de Planejamento e 

Finanças)

cpfi@caupr.gov.br

Ormy Leocádio Hütner Junior

(Comissão de Organização e 

Administração)

coa@caupr.gov.br

Cláudio Forte Maiolino

(Comissão de Exercício 

Profissional)

cep@caupr.gov.br

Alessandro Filla Rosanelli

(Comissão de Ensino e Formação)

cef@caupr.gov

Conselho Diretor

Nota: A Conselheira Margareth Ziolla Menezes foi eleita Presidente através da Ata nº 88ª da Reunião Ordinária do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Paraná (Termo de Posse) em razão da carta de renúncia em 10/09/2018 do Presidente anterior Ronaldo Duschenes onde
automaticamente a Vice-presidente Margareth Ziolla Menezes assume o cargo. O Conselheiro Luiz Eduardo Bini G. da Silva foi eleito Vice-Presidente
também através da Ata 88ª da Reunião Ordinária do Conselho de Arquitetura do Paraná.
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Comissões Ordinárias 

CAU/PR

OBS:- Todas Comissões acessar o site do CAU/PR no link: https://www.caupr.org.br/?page_id=17902

https://www.caupr.org.br/?page_id=17902


1.3. MODELO DE NEGÓCIO
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1.4. AMBIENTE EXTERNO

Dados no Paraná:

 11.806 Total de Arquitetos e 
Urbanistas

 7.758 AU Feminino

 4.048 AU Masculino

 3.048 Empresas de Arquitetura 
e Urbanismo

 79.134 RRT´s em 2019

 399 Municípios

 64 Instituições de Nível Superior
Fonte: transparência do CAU/BR - cenário de arrecadação 2019

20CAU/PR

Impactar 

significativamente o 

Planejamento e a Gestão 

Territorial.



CENÁRIO DE ARRECADAÇÃO - 2019
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Atendimento presencial;

Atendimento Telefônico;

Atendimento por e-mail;

Atendimento online no site;

Sistema Siccau profissional;

Ouvidoria.

24CAU/PR

Principais Canais de Comunicação:-



2.GOVERNANÇA,

ESTRATÉGIA,

ALOCAÇÃO DE RECURSOS.
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Governança Pública é definida pelo Decreto
9.203/2017 como o conjunto de mecanismos de
liderança, estratégia e controle postos em prática
para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com
vistas à condução das políticas públicas e à
prestação de serviços de interesse da sociedade.

26CAU/PR

Governança Pública



2.1.ESTRUTURA DE GOVERNANÇA
Em 2019 o CAU, conjunto

autárquico constituído pelo

CAU/BR e pelos 27 CAU/UF,

não implementou um política

de governança, entretanto em

20/12/2019 foi expedida a

Portaria Presidencial do

CAU/BR nº 284/2019

(https://transparencia.caubr.gov

.br/portariapres284/) criando

um grupo de trabalho para

atuar nas ações de

estruturação e implantação

dentre outros, da Política de

Governança Institucional, cujos

trabalhos se iniciaram em

meados de 2020, com prazo

conclusivo estimado para

30/06/2020. Segue a

identificação da estrutura de

governança do CAU e proposta

de representação de sua

figura, nos moldes do

Referencial Básico de

Governança, 2ª versão,

expedido pelo Tribunal de

Contas da União. No CAU, a

Governança compreende a

seguinte estrutura:

Estrutura de Governança do 

CAU

I. Instâncias externas:

• TCU

• CGU

II. Instâncias externas de 

apoio:

• Auditoria independente

•Controle social organizado

• Fórum de Presidentes

III. Instâncias internas:

• Plenário

• Conselho Diretor

• Colegiado de Governança do 

Centro de Serviços 

compartilhados do CAU (CSC-

CAU).

• Colegiado de Governança do

Fundo de Apoio Financeiro aos

CAU/UF

IV. Instâncias internas de

apoio:

• Comissões de Administração

e de Finanças (COAs e CPFis)

do CAUBR E CAU/UF.

• Controladoria do CAUBR e

CAU/UF.

• Auditoria interna do CAU/BR

• Ouvidoria CAU/BR e CAU/UF.
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Sistema de Governança

Sistema de Governança do CAU
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2.2. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

O Planejamento Estratégico é um processo sistêmico que

permite definir o melhor caminho a ser seguido por uma

organização, para atingir um ou mais objetivos estratégicos, dentro

de um contexto previamente analisado dos cenários, definindo-se

metas e ações que permitirão chegar onde se deseja.

A Identidade Organizacional do conjunto autárquico CAU composta

pela Missão, Visão e Valores; bem como os Objetivos Estratégicos

Nacionais e Locais estabelecidos para um período de dez anos. O

Planejamento Estratégico CAU 2013-2023, sedimenta as bases de

um Conselho com excelência organizacional, transparente,

inovador e financeiramente sustentável, para servir à Sociedade,

assegurando eficácia no atendimento aos “11.806” profissionais

e às “3.048” empresas do setor no estado, compromissado com a

qualidade e a modernidade.

A Missão estabelecida é “Promover Arquitetura e Urbanismo para

Todos”. No que diz respeito à Visão, o CAU busca ser reconhecido

como referência na defesa e fomento das boas práticas da

Arquitetura e Urbanismo.

Os Valores, por sua vez, têm as seguintes premissas: Ética e

transparência; Excelência organizacional; Comprometimento com a

inovação; Unicidade e integração e Democratização da informação

e conhecimento.
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O mapa estratégico, em 2019, tem seus pilares fundamentados na

identidade estratégica do CAU e relacionam os 16 objetivos estratégicos,

dos quais foram priorizados em 2 objetivos nacionais e 2 objetivos locais.

Objetivos Estratégicos 2019

O CAU/PR teve sua atuação focada prioritariamente nos dois

seguintes direcionadores estratégicos nacionais, tendo em vista serem

a Fiscalização e o Atendimento a razão da existência do CAU:

• Tornar a fiscalização um vetor de melhoria do exercido da arquitetura

e urbanismo; e

• Assegurar a eficácia no atendimento e no relacionamento com os

arquitetos e urbanistas e a sociedade.

E mais duas prioridades estratégicas estaduais selecionadas pelo

CAU/PR, por serem consideradas alavancas essenciais para o

fortalecimento e desenvolvimento da instituição:

• Assegurar a eficácia no relacionamento e comunicação com a

sociedade; e

• Ter sistemas de informação e infraestrutura que viabilizem a

gestão e o atendimento dos arquitetos e urbanistas e a sociedade.

Assim sendo, os quatro Objetivos Estratégicos seguidos pelo CAU/PR no 

exercício de 2019 encontram-se destacados em verde e laranja no Mapa 

Estratégico a seguir.

2 objetivos estratégicos nacionais

2 objetivos estratégicos locais
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2.3. MAPA ESTRATÉGICO



2.4. ALOCAÇÃO DE RECURSOS: 

12 Projetos:

Total programado = R$ 6.000.172,00

34,23% do total

35 Atividades:

Total programado = R$ 11.529.691,22

65,77% do total

Total Orçamento aprovado = R$ 17.529.863,22
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Alocação de Recursos prioritários no Mapa Estratégico

R$ 1.467.403,00

R$ 670.750,00

R$ 50.000,00

R$ 9.351.106,12

R$ 221.663,88

R$  200.172,00

R$ 2.437.391,00
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As 35 Atividades foram as seguintes:-

01. Atendimento Qualificado;

02. Atendimento Regional de Cascavel;

03. Atendimento Regional de Londrina;

04. Atendimento Regional de Maringá;

05. Atendimento Regional de Pato Branco;

06. CSC-Atendimento;

07. Capacitação e Treinamento;

08. Desenvolvimento e Manutenção das Atividades da Assessoria de Comunicação;

09. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Depto Financeiro e Contábil;

10. Fundo de Apoio - CAU Básico;

11. Manutenção da Atividade de Fiscalização;

12. CSC – Fiscalização;

13. Fiscalização da Regional de Cascavel;

14. Fiscalização da Regional de Guarapuava;

15. Fiscalização da Regional de Londrina;

16. Fiscalização da Regional Maringá;

17. Fiscalização da Regional de Pato Branco;

18. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Assessoria Jurídica;

19. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Ass. de Planejamento;

20. Manutenção e Desenvol. da Comissão de Ensino e Formação Profissional (CEF);

21. Manutenção e Desenvolvimento da Comissão de Ética e Disciplina (CED);

22. Manutenção e Desenvolvimento da Comissão de Exercício Profissional (CEP);

23. Manutenção e Desenvolvimento da Comissão de Organização e Administração (COA);

24. Manutenção e Desenvolvimento da Comissão de Planejamento e Finanças (CPFi);

25. Manutenção CAU - Sede;

26. Manutenção CAU - Cascavel;

27. Manutenção CAU - Londrina;

28. Manutenção CAU - Maringá;

29. Manutenção CAU – Pato Branco;

30. Manutenção CAU - Guarapuava;

31. Manutenção e Aprimoramento da Presidência;

32. Realização das Plenárias;

33. CEUA/PR;

34. CPUA/PR

35. Conselho Diretor.

CAU/PR

2.5.INICIATIVAS ESTRATÉGICAS 
A proposta na reprogramação do Plano de Ação do CAU/PR para o exercício de 2019 foi

composta por 47 iniciativas estratégicas sendo 35 Atividades e 12 Projetos .

Os 12 Projetos foram os seguintes:-

01 - Construindo em BIM;

02 - Digitalização do Acervo Técnico;

03 - Edital de Patrocínios;

04 - Mês do Arquiteto e Urbanista;

05 - Dia do Arquiteto e Urbanista;

06 - Assistência Técnica em Habitação de Interesse Social (ATHIS);

07 - Paraná Conectado (Câmaras Técnicas);

08 - Paraná Conectado (Observatório Urbano);

09 - PDTI ( Plano Diretor de Tecnologia da Informação);

10 - Arquitetura e equidade de gênero Urbanismo por e para as mulheres;

11 - Manual de concurso público

12 - Adequação da estrutura física.

Observação: os valores detalhados constam no tópico Plano de Ação a partir da página 40
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24,7% da RAL

Assegurar a 

eficácia no

relacionamento 

e comunicação

com a 

sociedade

Ter sistemas de informação e 

infraestrutura que viabilizem a 

gestão e o atendimento dos 

arquitetos e urbanistas e a 

sociedade 

Tornar a fiscalização 

um

vetor de melhoria do

exercício da Arquitetura

e Urbanismo

Assegurar a eficácia 

no

relacionamento e 

comunicação

com a sociedade

Estimular o 

conhecimento,

o uso de processos

criativos e a difusão das 

melhores práticas em 

Arquitetura e Urbanismo

Desenvolver 

competências de 

dirigentes e 

colaboradores

Fomentar o acesso

da sociedade

à Arquitetura e 

Urbanismo

14,9% da RAL 94,7%da RAL 6,8% da RAL 0,5% da RAL 4% RAL 2% da RAL

6 3 9 3 1 1 1

Assegurar a 

eficácia no 

atendimento e no 

relacionamento 

com os Arquitetos e 

Urbanistas e a 

Sociedade

Legenda:
1. ATHIS - Assistência Técnica em Habitações de Interesse Social 
2. INVESTIMENTOS (R$) - Somatório dos recursos destinados ao objetivo estratégico (pág.32)
3. % ALOCAÇÃO DE RECURSOS - Valores aprovados (Previstos)
4. Iniciativas Estratégicas: Projeto ou Atividade
5. RAL – Receita da Arrecadação Líquida.
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3. RISCOS,

OPORTUNIDADES e

PERSPECTIVAS.
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3.1. GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS

- Oportunidades e Perspectivas:

Em outubro de 2016 a Controladoria do CAU/BR

realizou um levantamento junto a todos os

CAU/UF e ao CAU/BR por meio de um

“Questionário de Avaliação de Controles Internos

e Gestão de Riscos (QACI) visando avaliar o

nível de maturidade institucional nestes

quesitos.

Não obstante, até 2019 o conjunto autárquico

CAU/BR e CAU/UF não implementou uma

política de gestão de riscos, deficiência a ser

debelada em 2020, tendo em vista a expedição

da Portaria Presidencial do CAU/BR nº 284, de

20/12/2019 criando um grupo de trabalho para

atuar nas ações de estruturação e implantação

dentre outros, de Política de Gestão de Riscos e

Controles Internos, cujos trabalhos se iniciaram

em meados do corrente exercício, com prazo

conclusivo estimado para 30/06/2020.

(https://transparencia.caubr.gov.br/portariapres2

84/).

Atualmente a  Gestão de Riscos e 

Controles Internos no CAU/PR são 

feitas pelas próprias áreas, com 

verificação dos procedimentos pela 

Gerência Geral e Presidência. Todos 

os processos de fechamento são 

analisados mensalmente pela  

contabilidade do CAU/BR juntamente 

com a ATA Contabilidade e Auditoria 

Ltda e auditados anualmente pela 

Auditoria independente (BDO).
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Áreas – Riscos e Controles Internos:
COMPRAS/LICITAÇÕES:-

Em  2019  tivemos   quatro  processos licitatórios  finalizados, 

uma    concorrência     e  três pregões  eletrônicos,   sempre     

aprimorando    a observância dos procedimentos   previstos 

na Lei 8.666,   através  da  rigorosa   apuração da  situação  

fiscal/trabalhista  dos fornecedores, da  adoção de sistemática 

de   supervisão   jurídica    em todos   os   processos    com 

pareceres, consultas   e orientações. Reuniões periódicas e 

prévias à certames da comissão de licitação, observância da 

publicação de chamamentos e resultados no Diário Oficial da 

União e outros meios. Treinamentos, acompanhamentos das 

orientações do TCU, à distância, correções e implementações 

na montagem dos  processos sugeridas  pelas auditorias 

externas contratadas pelo CAU/BR. O sistema utilizado para 

fazer as licitações em 2019 foi o Comprasnet do      Governo 

Federal.

FINANCEIRO/CONTÁBIL:-

O sistema contábil adotado e o contratado pelo CAU/BR é o

siscont.net da Implanta Informática, seguindo a sistemática

preconizada para contabilidade pública. A escrituração

contábil é feita pelo próprio setor de Contabilidade e

supervisionada pela assessoria contábil do CAU/BR, além do

exame de auditoria externa contratada também pelo CAU/BR.

A movimentação financeira dá-se através de contas no Banco

do Brasil S.A. e Caixa Econômica Federal, com a adoção de

duas assinaturas (Presidente e Gerente Geral), conforme

estabelece o Regimento Interno via eletrônica (token), com a

adoção de cheque somente para exceções. Procede-se à

exame rigoroso da movimentação com conciliação diária, e,

por ocasião do fechamento mensal, anterior à conciliação

contábil. Quanto às aplicações financeiras, continua o

procedimento de exame mensal, do comportamento das

taxas visando a melhor rentabilidade e procedendo às

migrações recomendadas. Todas são processadas em bancos

oficiais (BB e CEF) e revestidas de plena segurança (risco

zero). Além da aprovação das contas anuais e mensais

previstas na Resolução nº 174/2018, procede-se

mensalmente à exame dos processos e apresentação de

relação de pagamentos à Comissão de Planejamento e

Finanças para aprovação e submetidos posteriormente para

a Plenária para aprovação mensal.

CAU/PR

ORÇAMENTO:-

O processo de estrutura do orçamento para 2019 adotou

como premissa as projeções de receita calculadas pelo

CAU/BR e constantes das diretrizes aprovadas em Plenária

do mesmo e divulgadas com a necessária antecedência. Por

ocasião da reprogramação orçamentária nos meados do

exercício, novamente embasada na projeção das receitas

em novas e específicas diretrizes aprovadas sob os mesmos

critérios, projeta-se, com rigor e cautela, as despesas da

segunda metade do exercício de forma a garantir o

cumprimento das metas, conciliando disponibilidade

e projetos já traçados e atividades pertinentes.

SEGURANÇA PATRIMONIAL:-

Os dois prédios da sede contam com    serviço  terceirizado 

contínuo  de segurança, contratado por licitação. Todos  os 

bens do  Conselho  (equipamentos,  veículos     e imóveis) 

quer na sede, quer  nas  regionais  no interior  do  Estado  

estão cobertos por Seguradora.

RECURSOS HUMANOS:-

Em 2019 o quadro de pessoal foi composto por 33

funcionários efetivos e 3 comissionados, totalizando 33

funcionários. Continua em vigência o Acordo Coletivo de

Trabalho com o sindicato da categoria (Sindifisc),

homologado pelo Ministério do Trabalho, renovado

anualmente por ocasião da data base da categoria,

assegurando direitos e deveres de ambas as partes, com

consequente redução de riscos de futuras demandas

judiciais na área trabalhista.

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO:-

Continuou durante o exercício e 2019 o processo de

aprimoramentos pontuais dos procedimentos adotadas

anteriormente com vistas a resguardar a segurança da rede

e dos arquivos digitais do Conselho, visando a redução de

riscos de perda e formando barreiras contra acessos

externos, com servidor, “firewall”, implementada a rede

interna e mantidos grupos de restrição à acesso.

PATRIMÔNIO:-

Todo o  patrimônio do Conselho  está inserido/cadastrado  no SISPAT, 

módulo do siscont.net objetivando  integração contábil/existência física, 

além de melhor controle no sistema de depreciação.  

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

O Portal da Transparência, instituído no exercício de 2016, sob a

orientação do CAU/BR, incorpora os dados e informes do

exercício ora sob análise, tornando pública toda a atividade do

Conselho em seus mais diversos aspectos.

Continua, também, a utilização do módulo SISPAD do sistema

Siscont.net que registra toda a movimentação de diárias e

passagens, com maior facilidade e segurança à contabilização.

JURÍDICO:

a) Posição de Processos trabalhistas:-

- AUTOS Nº 0000442-75.2017.5.09.0007 – Perda provável de R$ 

40.000,00

- AUTOS Nº 0000252-75.2017.5.09.0084 - Perda Possível  de R$ 

90.000,00

- AUTOS Nº 0002300-94.2015.5.09.0013 – Perda provável de R$ 

10.000,00

- AUTOS Nº 0001116-58.2014.5.09.0007 – Valor da condenação R$ 

5.996,39

b) Posição de Processos na Justiça Federal do Paraná:

Apenas os de nº 5040583-12.2018.404.7000,

50024168720184047011, 5034514-03.2014.4.04.7000 há provável

perda no desfecho das ações. Em caso de perda, o montante

corresponde a valores inferiores a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Os demais processos baixados ou ainda em trâmite perante a Justiça

Federal do Paraná, não apresentam cunho financeiro. Referidas ações

dizem respeito a questões de ordem administrativa, servidor público,

concurso, atuação profissional e licitação.

Observação: o CAU/PR por se tratar de uma estrutura enxuta não

possui uma auditoria interna ou um controle interno, o controle é feito

pelas próprias áreas, com posterior auditoria do CAU/BR e externa.



4. RESULTADOS E 

DESEMPENHO DA GESTÃO
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O Plano de Ação de 2019, realizado com base no Planejamento Estratégico até 2023, foi

elaborado de forma integrada com os parceiros internos. Os projetos e atividades, metas,

resultados e indicadores de desempenho, visam contribuir para o alcance de cada objetivo

estratégico. Para a elaboração do Plano de Ação, Planejamento Tático e Operacional,

estruturado em iniciativas estratégicas e projetos, as orientações e destinações de recursos

estão em conformidade com as políticas e prioridades estabelecidas pelo Conselho, na forma

das Diretrizes para Elaboração do Plano de Ação e Orçamento do CAU – exercício 2019, na

forma aprovada pelo Plenário. No decorrer do exercício, frente às metas realizadas e resultados

alcançados no período, bem como a novas políticas e diretrizes que se façam necessárias para

um melhor desempenho da atuação do Conselho, na busca do alcance de sua Missão e Visão,

e em prol do fortalecimento da profissão e da arquitetura e urbanismo, as correções de rumo

que se fizeram necessárias foram objeto de ajustes no processo de elaboração do Plano de

Ação e Orçamento 2019 que ocorreram no período, observando as prioridades e estratégias

definidas nas diretrizes para elaboração do Plano de Ação e Orçamento do CAU, na forma

aprovada pelo Plenário. Os limites e condições de alocação de estratégica de recursos para o

exercício de 2019 situaram-se, praticamente, nas metas previstas e aprovadas para o ano. As

variações, frente às metas previstas, se justificaram pelas adequações realizadas pelo CAU,

visando a um melhor atendimento às políticas e prioridades de atuação estabelecidas no

alcance da Missão e Visão do Conselho.
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Execução do Plano de Ação do CAU/PR - 2019
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Resultado Geral da execução do Plano de Ação 2019:

Foi orçado na reprogramação o valor total de R$ 17.529.863,22 e foi realizado o valor de R$ 9.835.466,32 (56% de execução). Para a

justificativa da não execução devemos considerar quatro ações, as quais são: o valor da Estrutura física que é a reforma da casa

Miguel Pereira (nova sede do CAU/PR) que estava orçado em R$ 4.930.000,00 , o PDTI, que são os equipamentos de informática no

valor orçado de R$ 598.000,00, a aquisição de 2 veículos e 1 van no valor de R$ 400.000,00, estas ações em grande parte foram

postergadas para 2020, mais a aquisição de 10 kits para coletas de dados biométricos, no valor de R$ 300.000,00, que não foi

realizado porque está em andamento a possibilidade de uma licitação pelo CAU/BR destes kits, com distribuição aos CAU/UF através

do CSC dos serviços compartilhados, se considerarmos estas justificativas o percentual subiria para 87,03% de execução, ficando

acima do limite aceitável de execução de 80% do orçamento.
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- Item 1 – Gerência Administrativa – Manutenção do CAU/PR – Sede (variação -28,98%):

Os principais motivos da redução da execução foram:- a) Aquisição de 2 veículos e 1 Van para uso do

Conselho no valor de R$ 400.000,00, o qual não foram comprados, está previsto um veículo e uma Van

para 2020; b) Referente a contratação de uma empresa de auditoria para auditar o Conselho, estava

previsto R$ 150.000,00 e foi fechado por licitação no valor de R$ 60.000,00, gerando uma economia de

R$ 90.000,00; c) As demais reduções ocorreram numa readequação nas despesas com material de

consumo, prestação de serviços e despesas com viagens.

- Item 2 – Gerência Administrativa - PDTI - Plano Diretor de Tecnologia da Informação - (variação -

93,83%):

O motivo da não execução do plano de ação está diretamente relacionado com as alterações de

configuração dos equipamentos envolvidos no projeto o qual foi realizado no estudo preliminar, levantou-

se as necessidades de cada departamento e comparativo junto aos equipamentos existentes que

necessitam ser substituídos e os novos para implementações dos projetos, porém obteve a necessidade

de buscar no mercado de equipamentos que atenderiam os objetos necessários para este projeto, seus

valores e especificações, isto levou a um tempo maior que o esperado, pois teve a necessidade de

adequar alguns itens pelo auto custo destes, para que o custo do projeto fosse viável necessitou refazer

alguns estudos e verificar o que poderia ser substituído dentro do projeto causando um acréscimo do

tempo previsto, desta forma a substituição dos equipamentos foi transferida para 2020.

- Item 3 – Gerência Administrativa - Adequação da estrutura física do CAU/PR (variação -99,43%):

O principal motivo da não execução do Plano de Ação foi o não andamento do projeto de restauro do

imóvel e demais projetos necessários para a Casa Miguel Pereira (nova sede própria do CAU/PR), sem

os projetos não houve restauro e ocupação da casa em 2019, esta ação foi transferida para 2020.

- Item 7 – Gerência Administrativa – Manutenção do CAU/PR – Pato Branco (variação -20,40%):

Muito dos itens da regional de Pato Branco é de material de consumo e serviços, o qual são utilizados

conforme a sua necessidade onde o seu planejamento orçamentário é realizado pela média do ano

anterior, mais algumas alterações conforme o custo destes itens no mercado, além das necessidades

previstas pelo pessoal das áreas. Neste caso não foi utilizado todo o orçamento principalmente devido ao

menor consumo de materiais, impressões, telefonia e correio.

- Item 9 – Gerência Administrativa – Capacitação e Treinamento (variação -45,80%):

O Plano de Ação de Capacitação e Treinamentos é composto por duas ações: a) Auxílio Formação no

valor de R$ 108.000,00 o qual teve sua execução em R$ 25.008,09 (23,16%) e o Treinamento de

colaboradores no valor de R$ 113.663,88 o qual teve a sua execução em R$ 95.129,97 (83,69%). Em

relação a baixa execução da ação do auxílio formação, justifica-se por ser um benefício orçado onde nem

todos os funcionários participaram de cursos de formação, consequentemente não fizeram a solicitação

deste benefício junto ao Recursos Humanos do Conselho.

Justificativas das Unidades Responsáveis pela variação superior a 20% na execução do Plano de Ação 2019 (22 itens):

- Item 10 - Gerência de Atendimento – Atendimento Qualificado (variação -33,67%):

Na Área de Atendimento a principal justificativa da não execução era a aquisição de 10 kits para coleta de

dados biométricos (equipamentos de informática, câmera fotográfica, leitores biométricos e de assinatura

digital) no valor orçado de R$ 300.000,00, não foi realizado porque está em andamento uma licitação no

CAU/BR para aquisição de kits para coleta de dados, o qual está previsto a destinação de uma quantidade

aos CAU/UF a ser utilizado dentro dos valores do serviço compartilhado (CSC).

- Item 16 – Assessoria de Comunicação - Desenvolvimento e manutenção das atividades da

Assessoria de Comunicação (variação -28,02%):

Execução orçamentária ficou abaixo do esperado por não ter sido realizada a compra (licitação) de novos

equipamentos móveis, como computadores e equipamentos de foto e vídeo pela verificação de que os

mesmos ainda estavam em boas condições de uso, programando-se a renovação para o ano corrente de

2020.

- Item 27 – Assessoria de Planejamento - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da

Assessoria de Planejamento (variação -22,48%):

A Assessoria de Planejamento teve redução na execução do seu plano de ação principalmente pela não

aquisição de dois computadores para a área, o qual foi postergado para 2020 e a redução de salários e

viagens, pois estava previsto dois funcionários e finalizou o ano com somente um funcionário.

- Item 29 – Gabinete da Presidência e Secretaria da Presidência - Realizações das Plenárias CAU-PR

(variação -48%):

O motivo da redução da execução deste Plano de Ação foi porque a Licitação para realização de eventos

encerrou-se em julho de 2019, não sendo feita outra licitação no ano, a qual está prevista para 2020, para

dar continuidade e atender a realização das plenárias do segundo semestre a equipe de comunicação

programou antecipadamente as demandas junto a empresa de eventos, em conjunto com redução de

custos para o atingimento do objetivo.

- Item 30 - Comissão de Ensino e Formação Profissional (CEF) -Manutenção e Desenvolvimento da

Comissão de Ensino e Formação Profissional/PR (CEF/PR) (variação -33,96%):

A Comissão de Ensino e Formação teve a sua execução abaixo do programado devido ao cancelamento

de dois eventos: no início de 2019 através da deliberação da CEF/PR nº 004/2019 foi decidido pela

realização do 1° Encontro de práticas pedagógicas nos cursos de Arquitetura e Urbanismo do Paraná, e

em dezembro de 2019 aconteceria o 8° Encontro de coordenadores de curso do Paraná, onde a CEF/PR

arcaria com passagem via terrestre e uma diária para cada convidado ( coordenador- arquiteto), mas por

questões administrativas e organizacionais a Comissão de Ensino achou melhor cancelar estes eventos

para uma melhor data no ano de 2020, assim explicando a não utilização do valor orçado para 2019.
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- Item 31 - Comissão de Ética e Disciplina (CED) - Manutenção e Desenvolvimento da Comissão de

Ética e Disciplina/PR (CED/PR) (variação -26,75%):

A Comissão de Ética e Disciplina teve a sua execução abaixo do programado devido a algumas audiências

que estava programadas e não ocorreram, ou foram efetuadas em outra ocasião, gerando uma economia

de deslocamento, houve também um seminário programado pelo CAU/BR e ocorrido no mês de julho/2019

em Teresina/PI, onde nenhum representante do CAU/PR pôde estar presente. Considerando ainda que a

composição da comissão no ano de 2019 teve na CED apenas conselheiros de Curitiba, ocasionando

redução de despesas de diárias e deslocamentos, bem como algumas reuniões extraordinárias que

estavam programadas não ocorreram por falta de quórum.

- Item 35 – Gabinete da Presidência e Secretária da Presidência - Manutenção do Conselho Diretor

do CAU/PR (variação -25,55):

A execução do Conselho Diretor teve redução de custo devido a participação de alguns conselheiros

serem de Curitiba, com isso reduzindo as despesas com viagens do interior do Estado para a Capital.

- Item 36 – Gabinete da Presidência e Secretária da Presidência - Manutenção da CEAU/PR

(variação -100%):

Não foram realizados eventos pelo CEAU/PR em 2019, alguns assuntos relacionados foram abordados

em outros eventos realizados pelo CAU/PR ao longo do ano, as ações mais direcionadas estão previstas

para o próximo exercício.

- Item 37 – Gabinete da Presidência e Secretária da Presidência - Manutenção da CPUA/PR

(variação +22,05%):

O valor desta ação ficou um pouco acima do previsto devido a participação do conselheiro responsável

pela CPUA/PR no evento Fórum NBS em Paris/França nos dias 04 e 05/04/2019, tendo como tema: Lidar

com os principais desafios da sociedade: adaptação às mudanças climáticas - mitigação, gerenciamento

de riscos e resiliência, no qual a temática está relacionada aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável,

estabelecido pela Organização das Nações Unidas, dos quais o CAU/PR é signatário.

- Item 38 - Gerência de Fiscalização - Assistência Técnica em Habitação de Interesse Social (ATHIS)

(variação -83,94%):

A execução do Athis não foi atingida de acordo com o planejado devido a dificuldades com o Edital de

chamamento 002/2019, foi realizado o edital que previa a utilização de R$ 150.000,00, onde foram

convocadas as duas melhores propostas para apresentação do projeto, conforme previsão do edital,

porém tivemos problemas com os dois projetos, um foi apresentado por uma instituição que não se

enquadra nos moldes de organização da sociedade civil, para o qual possamos fazer repasses financeiros

e o outro não apresentou a documentação completa, mesmo após a notificação para apresentação dos

documentos faltantes, conforme previsto no edital, a situação não foi regularizada, inviabilizando a

formalização do termo.

- Item 39 – Assessoria de Comunicação - Edital de Patrocínios (variação -67,95%):

Execução orçamentária ficou abaixo do esperado devido a não classificação de projetos de acordo com o

Edital de Seleção divulgado e publicado no Portal da Transparência do CAU/PR.

- Item 40 – Gerência de Atendimento - Digitalização do Acervo Técnico (variação -100%):

Destaque-se a razão maior que inviabilizou a continuidade deste processo licitatório, que foi justamente o

tempo hábil considerando os prazos legais a serem respeitados, após a retomada da elaboração do Termo

de Referência até sua conclusão em 05/12/2019. Em ato contínuo, tivemos ainda a falta de apresentação

de propostas para parametrização do preço médio do objeto pretendido, aliada também a dificuldade

relacionada com a natureza da atividade/serviço a ser contratada, ou seja, a peculiaridade quanto aos

itens exigidos no Termo de Referência, fato que certamente ocasionou na falta de interesse das empresas

especializadas do ramo. Recebemos sinalizações negativas de algumas empresas declinando na

apresentação de orçamentos, vez que as características específicas exigidas do objeto funcionaram como

causas impeditivas no interesse da maioria das empresas. Pelo exposto, dada a necessidade de

contratação do referido objeto, entendendo a Administração Pública a conveniência e oportunidade da

contratação para o ano de 2020, a necessidade poderá ser novamente integrada ao Planejamento na

Reprogramação.

- Item 43 – Assessoria de Comunicação - Paraná Conectado (Câmaras Técnicas) (variação -100%):

Execução orçamentária não ocorreu devido a não aprovação do novo regimento do Programa Câmaras

Técnicas junto às plenárias mensais do CAU/PR, programando-se a execução do projeto para o ano

corrente de 2020.

-- Item 44 – Assessoria de Comunicação - Paraná Conectado (Observatório Urbano) (variação -

100%):

Execução orçamentária não ocorreu devido a não proposição de objetivos e metas peça Comissão

competente, CPUA, programando-se a execução do projetos para o ano corrente de 2020.

- Item 45 – Assessoria de Comunicação - Mês da Arquitetura e Urbanismo (variação -100%):

Execução orçamentária consta abaixo do esperado pois o projeto foi englobado por outra conta

orçamentária, Comissão de BIM e Comissão de Equidade de Gênero, que desenvolveram, em conjunto,

palestras e seminários durante todo o segundo semestre de 2019.

- Item 46 – Assessoria de Comunicação - Dia do Arquiteto e Urbanista (variação -100%):

Execução orçamentária consta abaixo do esperado pois o projeto foi englobado por outra conta

orçamentária, divulgação em jornais, revistas e periódicos, com a veiculação da campanha de valorização

do Arquiteto e Urbanista Paranaense.

- Item 47 - Assessoria de Comunicação - Manual de Concurso Público (variação -100%)::

Conta não executada pela não conclusão do material proposto à época pela Coordenadoria de Gabinete

da Presidência.
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Limites de Aplicação dos Recursos Estratégicos



CAU/PR 48

Indicadores
do

CAU/PR

Observação: o resultado dos indicadores

ficaram dentro do esperado, com exceção ao

Athis e Edital de Patrocínio, cujas

justificativas estão no módulo do Plano de

Ação e o acesso as páginas do CAU foi

superestimado pela área de comunicação, o

qual será ajustado para 2020, bem como um

trabalho de melhor divulgação das

informações.

Tornar a fiscalização um vetor de melhoria do exercício da Arquitetura e Urbanismo Periodicidade Meta 2019
Meta 2019 - 

Alcançada

número total de RRT registrados por mês 

número total de profissionais ativos no Estado

número de processos de fiscalização concluídos em um ano

 número total de processos de fiscalização

Assegurar a eficácia no atendimento e no relacionamento com os arquitetos e 

urbanistas e a sociedade
Periodicidade Meta 2019

Meta 2019 - 

Alcançada

número de solicitações tratadas em até 30 dias

número de solicitações

número de usuários satisfeitos com a solução da demanda

número de usuários que responderam a pesquisa

Estimular o conhecimento, o uso de processos criativos e a difusão das melhores 

práticas em Arquitetura e Urbanismo
Periodicidade Meta 2019

Meta 2019 - 

Alcançada

valor orçamentário destinado a patrocínios

orçamento total

valor orçamentário investido (executado) em patrocínios

valor orçamentário destinado a patrocínios

Estimular a produção da arquitetura e urbanismo como política de Estado Periodicidade Meta 2019
Meta 2019 - 

Alcançada

número de planos diretores que contemplam planos urbanísticos nos 

municípios do Estado

número de planos diretores nos municípios do Estado

Assegurar a eficácia no relacionamento e comunicação com a sociedade Periodicidade Meta 2019
Meta 2019 - 

Alcançada

Acessos à página do CAU (Qtd.) - (CAU/UF) Mensal 25.000 3.200

Fomentar o acesso da sociedade à Arquitetura e Urbanismo Periodicidade Meta 2019
Meta 2019 - 

Alcançada

número total de RRT do Estado

população do Estado (1000 habitantes)

Assegurar a sustentabilidade financeira Periodicidade Meta 2019
Meta 2019 - 

Alcançada

custo de pessoal do Estado

receita corrente do Estado

total de profissionais inadimplentes

total de profissionais ativos

total de empresas inadimplentes

total de empresas ativas

Ter sistemas de informação e infraestrutura que viabilizem a gestão e o atendimento 

dos arquitetos e urbanistas e a sociedade
Periodicidade Meta 2019

Meta 2019 - 

Alcançada

número de usuários internos satisfeitos com a tecnologia

total de usuários internos que participaram da pesquisa

Fórmula 

Índice de satisfação interna com a tecnologia utilizada (%) - (CAU/UF) x 100 Semestral e anual 70% 71,4%

Índice de inadimplência pessoa jurídica (%) - (CAU/UF) x 100 Semestral e anual 34,30% 46,70%

passivo circulante

Índice de inadimplência pessoa física (%) - (CAU/UF) x 100 Semestral e anual 20,40% 22,60%

Relação receita/custo de pessoal (%) - (CAU/UF) x 100 Semestral e anual 50,60% 47,5%

Índice de liquidez corrente - (CAU/UF)
ativo circulante

Semestral e anual 3,18 21,06

Índice de receita por arquiteto e urbanista - (CAU/UF) 
receita corrente do Estado

Semestral e anual 955,26 961,05
arquiteto e urbanista ativo no Estado

Fórmula 

Fórmula 

Índice de RRT por população (1.000 habitantes) - (CAU/UF) x 100 Trimestral 6,8 6,9

Quantidade de acessos qualificados (visitantes únicos) a página do CAU

Obrigatoriedade de planos urbanísticos para as cidades (%) - (CAU/UF) x 100 Anual 100%
índice de difícil 

mensuração

Fórmula 

Fórmula 

Índice da capacidade de execução dos investimentos em patrocínios  (%) - (CAU/UF) x 100 Anual 80% 32%

Fórmula 

Índice da intenção (plano) de investimento em patrocínios (%) - (CAU/UF) x 100 Anual 0,29% 0,17%

Índice de atendimento (%) - (CAU/UF) x 100 Trimestral 80% 80%

Índice de satisfação com a solução da demanda (%) - (CAU/UF) x 100 Trimestral 80% 80%

Índice de eficiência na conclusão de processos de fiscalização  (%) - (CAU/UF) x 100 Semestral 65% 91%

Fórmula 

Índice de RRT por mês por profissional ativo  - (CAU/UF)    Mensal 0,55 0,56

INDICADORES DE RESULTADO

Fórmula 

CAU/PR

Indicadores de Resultado (agrupados por objetivo estratégico) - Relatório de Gestão - Exercício 2019
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Previsto           Realizado        % R

Diárias 288.555,51         256.563,20    88,9%
Deslocamentos 118.492,43         107.880,90    91,0%
Passagens              289.272,97         243.875,47    84,3%

Total 696.320,91          608.319,57   87,4%

Despesas com Conselheiros:
Aprovadas no Plano de Ação 2019



4.1 FISCALIZAÇÃO

Tema : Excelência Organizacional

Objetivo: Tornar a fiscalização um vetor de melhoria do exercício da Arquitetura e Urbanismo

- Equipe de Fiscalização no CAU/PR = 9 profissionais.

CLAUDEMIR RODRIGUES DE SOUZA (CRS), Agente de Fiscalização – Regional Londrina;

DILÉCTA APARECIDA SCHIMDT DE OLIVEIRA (DASO), Agente de Fiscalização – Sede Curitiba;

GUILHERME DALTOÉ (GD), Agende de Fiscalização – Regional Pato Branco;

KARIN YUMI UTYAMA (KYU), Agente de Fiscalização – Regional Guarapuava;

ROBERTO LUIZ DE CARLI (RLC), Agente de Fiscalização – Regional Cascavel;

TADEU GONSALES GALVÃO (TGG), Agente de Fiscalização – Regional Maringá;

MATEUS OLIVEIRA (MO), Estagiário de Arquitetura e Urbanismo – Sede Curitiba;

MARIA BENEDITA ‘BENÊ’ HONDA (MBH), Coordenadora de Fiscalização – Sede Curitiba;

MARIANA VAZ DE GENOVA (MVG), Gerente de Fiscalização – Sede Curitiba.

50CAU/PR

A atividade fim do CAU/PR é a fiscalização do exercício e da atividade profissional 

para assegurar à sociedade a prestação de serviços por profissionais habilitados.

R$ 2.289.145,49

INVESTIMENTO REALIZADO

94 % do previsto

23,9 %

LIMITE ALCANÇADO

da Receita Líquida
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

Dados por Regionais

Fonte: iGeo, em 02/04/2020
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RRTs por mês por Regional

 JAN  FEV  MAR  ABR  MAI  JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Cascavel 1873 1756 1805 2139 2071 1752 2208 1965 1824 2227 1931 1684 

Curitiba 1734 2260 2256 2431 2716 2069 2745 2409 2375 2528 2306 1914 

Guarapuava 211 263 204 323 283 254 279 238 230 275 273 212 

Londrina 1371 1620 1497 1890 1766 1523 1855 1754 1707 1877 1751 1507 

Maringá 1279 1672 1472 1745 1889 1486 1840 1800 1766 1962 1891 1550 

Pato Branco 404 500 485 570 589 486 645 576 646 629 636 454 

Total Geral 6872 8071 7719 9098 9314 7570 9572 8742 8548 9498 8788 7321 

 

Fonte: iGeo, em 17/01/2020



Resumo das atividades realizadas
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ATENDIMENTOS REALIZADOS JAN* FEV MAR ABR MAI JUN* JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
Telefonemas Atendidos (Leigo) - 23 13 9 27 33 27 26 47 31 43 11 
Telefonemas Atendidos (Profissionais) - 234 76 71 98 223 89 138 133 129 161 55 
Telefonemas Atendidos (Órgão Público) - 11 7 5 9 23 19 8 11 12 16 2 
Atendimentos Presenciais (Leigo) - 10 4 2 3 15 6 9 11 5 3 3 
Atendimentos Presenciais (Profissional) - 21 8 7 15 34 9 9 18 11 8 7 
Atendimentos Presenciais (Órgão Público) - 0 3 0 0 3 4 1 2 2 5 0 
Esclarecimento de Dúvidas via E-mail - 41 32 24 15 31 22 65 28 64 54 16 

 * Não apresentados os dados de janeiro/2019 devido à utilização de outro formato de Relatório de Atividades à época, em que eram apresentadas outras 
medições.
* Os dados de junho contemplam desde o dia 16/05/2019 até 30/06/2019, considerando que a partir de julho a contabilização foi alterada para que fosse 
contabilizado mês completo (01 a 31) 
* Os dados de fevereiro, março, abril e maio contemplam desde o dia 16 do mês anterior até o dia 15 do mês vigente.
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ANÁLISES TÉCNICAS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
CAT-A analisada (solicitação correção ao 
profissional) - - - - - 17 262 65 53 67 47 29 

CAT-A deferida - - - - - 4 41 41 19 45 46 26 
RRT Extemporâneo Analisado (solicitação 
correção ao profissional) 

- - - - - - - - 6 58 145 27 

RRT Extemporâneo Deferido - - - - - - - - 0 18 43 11 
RRT Derivado Analisado (solicitação 
correção ao profissional) 

- - - - - - - - 0 53 32 29 

RRT Derivado Deferido - - - - - - - - 0 53 24 17 
             
Total de análises CAT-A - - - - - 21 303 106 72 112 93 55 
Total de análises RRT Extemporâneo - - - - - - - - 0 76 188 38 
Total de análises RRT Derivado - - - - - - - - 0 106 56 46 

 * Não apresentados os dados de janeiro a maio referente às análises de CAT-A pelo fato de, nesta época, as análises serem realizadas por outro setor. Os dados do mês de 
junho referem-se ao período de 24 a 30/06.
* Não apresentados os dados de janeiro a agosto referente às análises de RRT extemporâneo e derivado pelo fato de, nesta época, as análises serem realizadas por outro 
setor.
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IMPUGNAÇÕES DE EDITAL DE 
LICITAÇÃO

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Edital de licitação impugnado - - - - - - - - 1 1 7 3

* Não apresentados os dados de janeiro a agosto/2019 devido à utilização de outro formato de Relatório de Atividades à época, em que eram realizadas outras 
medições.
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FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Impugnação de Edital

DENÚNCIAS JAN* FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
Denúncias recebidas - 17 13 11 16 26 21 35 30 36 16 12 
Denúncias ativas antes do início do 
período (passivo) 

- 281 195 156 
130 111 88 

94 98 92 89 73 

Denúncias Arquivadas - 103 52 37 35 49 15 31 36 38 32 7 

 * Não apresentados os dados de janeiro/2019 devido à utilização de outro formato de Relatório de Atividades à época, em que eram apresentadas outras medições.
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DOCUMENTOS EMITIDOS PELA 
FISCALIZAÇÃO

JAN* FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Relatórios de Fiscalização - 51 31 80 135 108 155 158 174 174 134 70
Notificações Preventivas (Ofícios 
Expedidos NP)

-
50 15 19 26 34 18 38 25

22
41 4

Autos de Infração (Ofícios Expedidos AI) - 9 5 3 3 6 3 6 2 6 9 2
Processo encaminhado para CEP ou 
Plenário (Histórico Elaborado)

-
6 8 4 0 7 2 3 10

4
3 0

Ofícios Expedidos Outros - 11 6 6 39 52 32 73 41 31 33 1

* Não apresentados os dados de janeiro/2019 devido à utilização de outro formato de Relatório de Atividades à época, em que eram apresentadas outras medições.



Análises de Fiscalização
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RELATÓRIOS DE FISCALIZAÇÃO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
Regulares 23 17 14 26 101 84 136 120 139 130 94 53 

Com indícios de irregularidade 27 34 17 54 34 24 19 38 35 44 41 17 

Total 50 51 31 80 135 108 155 158 174 174 135 70 

 
* Nesta medição, são consideradas as irregularidades/situações no momento da fiscalização.
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IRREGULARIDADE CADASTRADA 
NO RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Ausência de RRT 8 11 2 8 16 8 5 13 14 29 17 8 
Exercício Ilegal da Profissão (PF) 6 7 9 15 7 4 6 13 13 11 10 9 
Ausência de Registro no CAU. (PJ) 8 6 3 4 3 4 2 2 4 2 9 0 
Ausência de Registro Profissional 0 0 2 21 3 5 2 0 0 0 1 0 
Ausência de Registro no CAU e no CREA. 5 9 0 2 2 1 4 6 3 1 0 0 
Ausência de Responsável Técnico 0 0 0 1 2 1 2 1 1 0 1 0 
Uso Indevido do Título 0 0 1 0 0 0 0 2 0 1 0 0 
Demais Casos. 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 
Registro Profissional Interrompido 0 0 0 4 5 0 0 0 0 0 1 0 

Uso Indevido das Designações  0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 

Ausência de placa  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 
TOTAL IRREGULARES 27 34 17 54 34 24 19 38 35 44 41 17 
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Municípios Fiscalizados
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Em janeiro/2019 foi estabelecido como meta a fiscalização de 60% dos municípios do Paraná, o que totaliza

238 Municípios.

A meta foi atingida e superada, conforme gráfico abaixo.



REGIONAL CASCAVEL

1) ASSIS CHATEAUBRIAND

2) BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU

3) BOA VISTA DA APARECIDA

4) BRAGANEY

5) CAFELÂNDIA

6) CAFEZAL DO SUL

7) CAMPINA DA LAGOA

8) CAMPO BONITO

9) CAPANEMA

10) CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

11) CASCAVEL

12) CATANDUVAS

13) CÉU AZUL

14) CORBÉLIA

15) CRUZEIRO DO IGUAÇU

16) DIAMANTE DO OESTE

17) DIAMANTE DO SUL

18) ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

19) FOZ DO IGUAÇU

20) FRANCISCO ALVES

21) GUAÍRA

22) GUARANIAÇU

23) IBEMA

24) IPORÃ

25) IRACEMA DO OESTE

26) JESUÍTAS

27) LINDOESTE

28) MARECHAL CÂNDIDO RONDON

29) MARIPÁ

30) MATELÂNDIA

31) MEDIANEIRA

32) MERCEDES

33) NOVA AURORA

34) NOVA PRATA DO IGUAÇU

35) OURO VERDE DO OESTE

36) PEROBAL

37) PÉROLA DO OESTE

38) PLANALTO

39) QUARTO CENTENÁRIO

40) QUATRO PONTES

41) QUEDAS DO IGUAÇU

42) RAMILÂNDIA 

43) REALEZA

44) SALTO DO LONTRA

45) SANTA IZABEL DO OESTE

46) SANTA LÚCIA

47) SANTA TEREZA DO OESTE

48) SANTA TEREZINHA DO 

ITAIPU

49) SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

50) SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

51) SÃO PEDRO DO IGUAÇU

52) TOLEDO

53) TRÊS BARRAS DO PARANÁ

54) TUPÃSSI

55) UBIRATÃ

56) VERA CRUZ DO OESTE

REGIONAL CURITIBA

57) AGUDOS DO SUL

58) ALMIRANTE TAMANDARÉ

59) ANTONINA

60) ARAUCÁRIA

61) BOCAIÚVA DO SUL

62) CAMPINA GRANDE DO SUL

63) CAMPO DO TENENTE

64) CAMPO LARGO

65) CAMPO MAGRO

66) CARAMBEÍ

67) CASTRO

68) CERRO AZUL

69) COLOMBO

70) CONTENDA

71) CURITIBA

72) FAZENDA RIO GRANDE

73) FERNANDES PINHEIRO

74) GUARATUBA

75) IMBITUVA

76) ITAPERUÇU

77) LAPA

78) MANDIRITUBA

79) MATINHOS

80) MORRETES

81) PARANAGUÁ

82) PIÉN

83) PINHAIS

84) PIRAÍ DO SUL

85) PIRAQUARA

86) PONTA GROSSA

87) PONTAL DO PARANÁ

88) QUATRO BARRAS

89) QUITANDINHA

90) RIO BRANCO DO SUL

91) RIO NEGRO

92) SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

93) TIBAGI

94) TIJUCAS DO SUL

95) TUNAS DO PARANÁ

REGIONAL GUARAPUAVA

96) CAMPINA DO SIMÃO

97) CANDÓI

98) CANTAGALO

99) FOZ DO JORDÃO

100) GOIOXIM

101) GUAMIRANGA

102) GUARAPUAVA

103) INÁCIO MARTINS

104) IRATI

105) IVAÍ

106) LARANJEIRAS DO SUL

107) MARQUINHO

108) NOVA CANTÚ

109) NOVA LARANJEIRAS

110) PALMITAL

111) PINHÃO

112) PITANGA

113) PRUDENTÓPOLIS

114) REBOUÇAS

115) RESERVA DO IGUAÇU

Municípios Fiscalizados em 2019 pelo CAU/PR:
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116) RONCADOR

117) TURVO

118) UNIÃO DA VITÓRIA

119) VIRMOND

REGIONAL LONDRINA

120) ABATIÁ

121) ALVORADA DO SUL

122) ANDIRÁ

123) APUCARANA

124) ARAPONGAS

125) ASSAÍ

126) BANDEIRANTES

127) BELA VISTA DO PARAÍSO

128) CAMBARÁ

129) CAMBÉ

130) CONGONHINHAS

131) CORNÉLIO PROCÓPIO

132) CRUZMALTINA

133) CURIÚVA

134) FAXINAL

135) FLORESTÓPOLIS

136) GRANDES RIOS

137) GUAPIRAMA

138) IBIPORÃ

139) IMBAÚ

140) ITAMBARACÁ

141) JACAREZINHO

142) JAGUAPITÃ

143) JATAIZINHO

144) JUNDIAÍ DO SUL

145) LEÓPOLIS

146) LONDRINA

147) MARILÂNDIA DO SUL

148) MAUÁ DA SERRA

149) MIRASELVA

150) NOVA SANTA BÁRBARA

151) ORTIGUEIRA

152) PORECATU

153) PRADO FERREIRA

154) RANCHO ALEGRE

155) RIBEIRÃO CLARO

156) RIBEIRÃO DO PINHAL

157) RIO BOM 

158) RIO BRANCO DO IVAÍ

159) ROLÂNDIA

160) ROSÁRIO DO IVAÍ

161) SANTA AMÉLIA

162) SANTA CECÍLIA DO PAVÃO

163) SANTO ANTONIO DA PLATINA

164) SANTO ANTONIO DO PARAÍSO

165) SÃO JERÔNIMO DA SERRA

166) SÃO SEBASTIÃO DA 

AMOREIRA

167) SAPOPEMA

168) SERTANEJA

169) SERTANÓPOLIS

170) TAMARANA

171) TELÊMACO BORBA

172) URAÍ

173) VENTANIA

REGIONAL MARINGÁ

174) ALTO PARANÁ

175) AMAPORÃ

176) ÂNGULO

177) ARARUNA

178) ASTORGA

179) ATALAIA

180) BARBOSA FERRAZ

181) BOM SUCESSO

182) CAMPO MOURÃO

183) CIANORTE

184) COLORADO

185) CRUZEIRO DO OESTE

186) CRUZEIRO DO SUL

187) DOUTOR CAMARGO

188) ENGENHEIRO BELTRÃO

189) FÊNIX

190) FLORAÍ

191) FLORESTA

192) FLÓRIDA

193) GUAIRAÇÁ

194) IGUARAÇU

195) ITAMBÉ

196) IVATUBA

197) JANDAIA DO SUL

198) JUSSARA

199) KALORÉ

200) LOANDA

201) LOBATO

202) MANDAGUAÇU

203) MANDAGUARI

204) MARIALVA

205) MARINGÁ

206) MARUMBI

207) MIRADOR

208) MUNHOZ DE MELLO

209) NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

210) NOVA ESPERANÇA

211) OURIZONA

212) PAIÇANDÚ

213) PARAÍSO DO NORTE

214) PARANACITY

215) PARANAVAÍ

216) PEABIRU

217) PITANGUEIRAS

218) PLANALTINA DO PARANÁ

219) PRESIDENTE CASTELO BRANCO

220) QUINTA DO SOL

221) SABÁUDIA

222) SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO

223) SANTA FÉ

224) SANTA ISABEL DO IVAÍ

225) SANTO ANTONIO DO CAIUÁ

226) SÃO CARLOS DO IVAÍ

227) SÃO JOÃO DO CAIUÁ

228) SÃO JOÃO DO IVAÍ

229) SÃO JORGE DO IVAÍ

230) SÃO PEDRO DO IVAÍ

231) SARANDI

232) TAMBOARA

233) TAPEJARA

234) TERRA BOA

235) TERRA RICA

236) TUNEIRAS DO OESTE

237) UMUARAMA

238) UNIFLOR
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REGIONAL PATO BRANCO

239) AMPÉRE

240) BARRACÃO

241) BELA VISTA DA CAROBA

242) BITURUNA

243) BOM JESUS DO SUL

244) BOM SUCESSO DO SUL

245) CHOPINZINHO

246) CLEVELÂNDIA

247) CORONEL DOMINGOS SOARES

248) CORONEL VIVIDA

249) DOIS VIZINHOS

250) ENÉAS MARQUES

251) FLOR DA SERRA DO SUL

252) FRANCISCO BELTRÃO

253) GENERAL CARNEIRO

254) HONÓRIO SERPA

255) ITAPEJARA DO OESTE

256 MANFRINÓPOLIS 

257) MANGUEIRINHA

258) MARIÓPOLIS

259) MARMELEIRO

260) NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

261) PALMAS

262) PATO BRANCO

263) PINHAL DE SÃO BENTO

264) PORTO VITÓRIA

265) PRANCHITA

266) RENASCENÇA

267) RIO BONITO DO IGUAÇU

268) SALGADO FILHO

269) SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

270) SÃO JOÃO

271) SÃO JORGE DO OESTE

272) SAUDADE DO IGUAÇU

273) SULINA

274) VERÊ

275) VITORIN

- Dentre as atividades realizadas, foram entregues 189 ofícios aos municípios, dos quais:

1) 119 questionam quem sãos os profissionais que realizam atividade técnica de Arquitetura e Urbanismo e informam da 

necessidade de registro do Município junto ao CAU.

2)       95 foram direcionados às Comissões de Licitação dos municípios e informam quais são as atividades técnicas de Arquitetura e 
Urbanismo na qual é necessário exigir o registro da empresa licitante no CAU e coloca o CAU à disposição para esclarecimentos.
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R$ 1.089.263,59

INVESTIMENTO REALIZADO

11,4 %

LIMITE ALCANÇADO

da Receita Líquida

RNON

74,23% do previsto

4.2 ATENDIMENTO

63CAU/PR

Tema : Excelência Organizacional

Objetivo: Assegurar a eficácia no atendimento e no relacionamento com os arquitetos e 

urbanistas e a sociedade 

O Atendimento é o elo de comunicação entre o CAU/PR e o profissional de Arquitetura 

e Urbanismo.
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Estrutura do Atendimento/Empregados:

Atualmente além da sede na Capital, o CAU/PR conta com cinco regionais, sendo que dentre estas tem quatro escritórios que encontram-se com

atendimento em pleno funcionamento, nos municípios: Londrina, Maringá, Cascavel e Pato Branco. Somente a regional de Guarapuava encontra-se sem

atendimento, em fase de implantação e contratação de Pessoal.

Sede CAU/PR Curitiba – Casa Mário De Mari

Cargo preenchido - Assistente de Atendimento: 4 (sendo que 1 remanejado (a) e 1 usufrui licença). Prestam atendimentos: telefônico, e-mail e presencial.

Cargo preenchido – Analista de Atendimento: 2 (análises de Registros PF/PJ, CAT-A, RRTs entre outras).

Cargo preenchido – Assistente Administrativo: 1 (triagem de documentos/protocolos entre outras atividades inerentes do setor).

Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira, das 9h às 16h

Av. Nossa Senhora da Luz, 2.530 - fone (41) 3218-0200 - atendimento@caupr.gov.br

Escritório Regional CAU/PR de Cascavel

Cargo preenchido - Assistente de Atendimento: 1

Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira, das 9h às 12h e das 13h às 16h

Rua Manoel Ribas, 2.720 – fone (45) 3229-6546 - atendimento.cascavel@caupr.gov.br

Escritório Regional CAU/PR de Pato Branco

Cargo preenchido - Assistente de Atendimento: 1

Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira, das 9h às 12h e das 13h às 16h

Rua Itabira, 1804 – fone (46) 3025-2622 - atendimento.patobranco@caupr.gov.br

Escritório Regional CAU/PR de Londrina 

Cargo preenchido - Assistente de Atendimento: 1 

Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira, das 9h às 12h e das 13h às 16h 

Rua Paranaguá, 300 – sala 5 – fone (43) 3039-0035 - atendimento.londrina@caupr.gov.br 

Escritório Regional CAU/PR de Maringá 

Cargo preenchido - Assistente de Atendimento: 1 

Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira, das 9h às 12h e das 13h às 16h. 

Av. Nóbrega, 968 – sala 3 – fone (44) 3262-5439 - atendimento.maringa@caupr.gov.br
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Este relatório tem como objetivo principal mostrar, por meio do

levantamento e análise de dados, a situação dos serviços prestados

pelo setor de Atendimento do CAU/PR no ano de 2019 aos

profissionais, empresas e demais interessados, sob a ótica do conselho,

para um melhor direcionamento das ações e serviços deste setor

posteriormente.

Dessa forma, são apresentadas a seguir, as demandas entendidas

como essenciais e todos os dados colhidos, a começar pelo total de

atendimentos em todo o Estado, propiciando uma ideia geral do fluxo de

trabalho durante o período proposto. De acordo com os dados obtidos,

constatou-se que houve um aumento natural no número de

atendimentos gerais em relação aos anos anteriores, conforme já

previsto. Este resultado está diretamente atrelado ao número de

entrantes (registros novos de arquitetos e empresas).

O levantamento realizado também revela que o índice de demandas

concluídas e arquivadas em todos os meses, aumentou sensivelmente

em relação aos anos anteriores. Isso se deve a intensa atividade nas

demandas que envolvem análise de protocolos diversos, RRTs,

Certidões e registros de profissionais e empresas.

Os números gerais de atendimentos superaram os 25.000, divididos

entre as vias: atendimento telefônico, e-mail e presencial, constatada

maior predominância nas demandas oriundas de ligações, e-mails e

atendimentos presenciais, nesta ordem.

Atendimento Telefônico: Aprox. 12.500

Atendimento E-mail: Aprox. 12.000

Atendimento Presencial: Aprox. 2.000

Whats App será implementado no ano de 2020.

Resultados do Atendimento em 2019:

Atualmente o Paraná conta com aproximadamente 11.700 arquitetos e

urbanistas (registro com situação ATIVO) e 3.100 empresas habilitadas

(registro ATIVO) sendo contabilizados os novos entrantes, divididos

assim: Em 2019 (819 registros provisórios novos) cerca de (1347

movimentações de registro= Registros Definitivos novos, alterações de

registro provisório para definitivo, reativações de registro).

Novas empresas habilitadas/reativação de registro de empresa somam

552.

Ressalta-se ainda a implementação de um novo módulo no SICCAU –

Sistema de Informação e Comunicação do Conselho de Arquitetura e

Urbanismo. Os funcionários do CAU/PR foram preparados para operar o

novo módulo de carteiras. A implantação desse módulo no sistema de

Informação e Comunicação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo

(SICCAU) é uma determinação do CAU/BR e o Paraná foi o 15º estado

a aplicar o método. A ocasião contou com a presença de um profissional

do suporte técnico, do Centro de Serviços Compartilhados do CAU/BR,

que instalou o módulo e ministrou o treinamento para os servidores.

Com esse sistema funcionando, a intenção é diminuir pela metade o

prazo para a confecção das carteiras profissionais dos arquitetos e

urbanista.

Cabe destacar outra solução que foi implantada ao final de 2019 – o

Sistema de Atendimento ao Arquiteto e Urbanista – SAAU,

implementado após parceria com o CAU/SC, que gentilmente

disponibilizou a ferramenta idealizada pela sua equipe, trata-se de um

recurso interno criado para simplificar e dar agilidade ao registro e

gestão dos atendimentos deste setor.

Em conclusão, observamos no decorrer do ano de 2019 o fortalecimento

de uma gestão mais participativa, à medida que foram integradas novas

rotinas de trabalho, inclusive em relação aos horários de funcionamento

do setor, permitindo dessa forma, uma maior colaboração dos

empregados nas mais variadas atividades de rotina do setor.
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Informações adicionais:

Dados retirados do TAQ:

Os dados encaminhados pelo TAQ mensalmente referente aos atendimentos prestados no 0800 e chat

relativos ao Paraná, são avaliados internamente com o objetivo de padronizarmos respostas, alinharmos

procedimentos e aprimorarmos os serviços prestados no Estado.

Carta de Serviços do CAU/BR:

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) apresenta sua Carta de Serviços ao Cidadão. Este

documento visa informar quais são os serviços disponibilizados pelo Conselho e quais as formas de

acesso, requisitos e compromissos para o atendimento que são adotados pela instituição pública, tendo

como premissas o foco no cidadão, a qualidade no atendimento e transparência da informação. Nela, a

sociedade tem acesso a informações detalhadas sobre os principais serviços oferecidos, os canais de

comunicação e os padrões de atendimento da autarquia, para que alcance a plenitude dos seus direitos

e deveres no que diz respeito a atividades de Arquitetura e Urbanismo em território nacional, seja

enquanto profissional, contratante ou cidadão interessado.

O Atendimento do CAU/PR por sua vez, encontra respaldo na carta de serviços do CAU/BR e

usualmente utiliza-se deste documento como referência para adoção de prazos e demais procedimentos

internos, visando disponibilizar os principais serviços oferecidos aos profissionais e demais cidadãos

com a maior celeridade e eficiência possível.



4.3 ÉTICA PROFISSIONAL

Ética profissional é o conjunto de normas
éticas que formam a consciência do
profissional e representam imperativos de
sua conduta.

O Código de Ética e Disciplina define os
parâmetros deontológicos que devem
orientar a conduta dos profissionais
registrados nos Conselhos de Arquitetura e
Urbanismo em todo o território nacional.

O Código em vigor foi aprovado pelo
CAU/BR através da resolução nº 52 de 06
de setembro de 2013.
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Comissão de Ética e Disciplina - CED do CAU/PR

Tema : Relação com a Sociedade

Objetivo: Promover o exercício ético e qualificado da profissão

Investimento realizado: R$ 78.587,88 (72,58% do previsto)

Resultados em 2019: Reuniões realizadas com debates de processos éticos pela CED.

- Convocação para 19 Reuniões Ordinárias/Extraordinárias;

- Realização de 10 Reuniões Ordinárias e 5 Reuniões Extraordinárias;

- Emissão de 54 Deliberações;

- Foi enviado 94 Ofícios para as diversas áreas de contato;

- Efetuado 12 Julgamentos Éticos;

- Foi realizada 1 Audiências de instrução;

- Foram movimentados 55 processos éticos;

- Participação em Seminários e treinamentos:

2 Seminários Regionais;

2 Seminários Nacionais;

1 Treinamento Técnico;

1 Seminário da região sul(CED-SUL);

Código de Ética e Disciplina do CAU/BR - https://transparencia.caubr.gov.br/resolucao52/
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4.4 FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Tema : Relações Institucionais

Objetivo: Influenciar as diretrizes do ensino de Arquitetura e Urbanismo e sua formação continuada 

Investimento realizado: R$ 59.435,01 (66,03% do previsto)

A educação profissional é o conjunto

de atividades feitas para adquirir na

teórica e na prática os conhecimentos,

habilidades e atitudes necessárias e

exigidas para o exercício das funções

de uma profissão, onde uma boa

formação profissional abre as portas

para o mercado de trabalho.
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Segue relato das atividades desenvolvidas pela CEF-CAU/PR 2019, onde

foram várias tratativas dos mesmos assuntos que se repetem a cada mês,

segue os pontos principais:

- Planejamento de atividades que a CEF/PR irá desenvolver, como

encontro de coordenadores anual com deliberações, planejamento

financeiro da CEF anual, envio de ofício as instituições;

- Análise e encaminhamento de solicitação para a CEF/BR , solicitando o

pedido de cálculo de tempestividade para o deferimento e

prosseguimento dos registros dos egressos e autorização para registrar

provisoriamente devido algumas IES aguardarem a visita do MEC in

loco e reconhecimento de curso até o momento da colação.

- Análises de Anotação de Cursos –Informe sobre pedido de NCARB e

envio a CEF/BR e assuntos relacionados a Engenharia de Segurança

do trabalho.

- Durante o ano de 2019 foram averiguadas algumas denúncias de

Instituições de ensino com envio de ofício e solicitação de

esclarecimentos para cada caso.

- Indicação de representantes para participação em eventos da CEF-

SEMINÁRIO INTERNACIONAL SOBRE QUALIDADE DE ENSINO E

MOBILIDADE PROFISSIONAL - CAU/SP, a CEF/PR deliberou a

assistente da comissão e o conselheiro adjunto.

- Tratativas sobre 1° ENCONTRO DE PRÁTICAS PEDAGÓGICAS NOS

CURSOS DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ,

CONFORME DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOPR N° 0088- 02/2018 (

não ocorreu por questões de ordem administrativas).

- Análise da deliberação DPOBR N° 0088-01/2019 sobre a recusar a

concessão do registro profissional, pelos CAU/UF, aos egressos de

cursos de graduação em Arquitetura e Urbanismo realizados na

modalidade de ensino à distância – EAD. – Orientações para o setor de

atendimento do CAU/PR.

- Pesquisa - Deliberação n° 006 CEF-CAU/PR –Pesquisa nos websites

das IES que possuem cursos de Arquitetura e Urbanismo do Paraná a

fim de avaliar o atendimento ao expresso na Lei Federal 13.168/2015,

que altera a redação da LDB nacional e traz informações sobre os

cursos ofertados através de uma lista que indica a atual situação no

Paraná, após foram informadas as IES que estão irregulares a fim de

que possam sanar esse problema na divulgação.

- Análise- n° 056/2018 e Deliberação n° 098 CEF-BR, onde esclarece

e solicita a CEF-CAU/PR uma ação junto ao curso de Arquitetura e

Urbanismo para observar externamente o cumprimento das

recomendações observadas no processo final do parecer de

renovação de reconhecimento de curso feita pelo INEP, verificando

as Instituições que possuem o tempo de integralização em 4 anos-

integral. Cientes da complexidade, em várias dimensões, que

envolvem os processos de avaliação de cursos e que as normativas

que decidem as características dos cursos deveriam ser

constantemente renovadas, mas isso tudo extrapola a competência

dessa comissão.

- Orientações aos coordenadores para atualização do cadastro no

SICCAU acadêmico através de e-mail enviado para as instituições.

- Envio de ofício anual para as instituições com o objetivo de

conscientizar o envio da lista de egressos / importação no SICCAU.

- Análise de esclarecimentos das instituições que foram questionadas

sobre grade curricular, horas, devido a denúncias, tomadas as

providências de orientação.

- Decisão sobre o título do evento da CEF/PR que seria realizado em

2019 e ficou para setembro de 2020 em virtude da dificuldade do

prazo estabelecido e de confirmação dos palestrantes foi decidido

pelo cancelamento do evento e sua prorrogação para o segundo

semestre de 2020.

- Decisão sobre o título do evento e sua organização; ENSINO,

PESQUISA E EXTENSÃO EM ARQUITETURA E URBANISMO.

- Esclarecimentos para IES que questionou via e-mail, de como o

CAU/PR procede para os trâmites de registro profissional e

embasamentos legais sobre a dupla diplomação, ou seja,

reconhecida por uma instituição estrangeira e brasileira. A CEF-

CAU/PR esclareceu que o período em que o aluno realiza cursos e

atividades na parceria é computado no prazo e integralização

curricular e as disciplinas cursadas devem sofrer avaliação da

unidade de ensino.

- Consulta e acompanhamento ao site do E-MEC, foi verificado que

estão autorizadas no Paraná até o momento, 65 presenciais e 15

cursos a distância .no Paraná.

Resultados em 2019: Reuniões realizadas com debates de processos de Ensino e 

Formação pela CEF/PR
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- Contribuição e participação em eventos dos CAU/UF –RS – com

intuito da reformulação das diretrizes curriculares de Arquitetura e

Urbanismo.

- Pesquisa junto as instituições , DELIBERAÇÃO 048/2019 CEP-

CAU/BR ficou evidenciado que 25% do total de coordenadores de

Curitiba não possuem recolhimento de RRT de cargo e função e

praticamente nenhum dos professores possui recolhimento de RRT

de cargo e função. Tal situação leva a essa CEF-CAU/PR a iniciar

uma avaliação em nível estadual para tomar as medidas cabíveis.

- AVERIGUAÇÃO E INFORME A PLENÁRIA DA PORTARIA N°

2.117, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019 – MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO – As IES poderão introduzir a oferta de carga horária

na modalidade de EAD na organização pedagógica e curricular de

seus cursos de graduação presenciais, até o limite de 40% da carga

horária total do curso. O Assunto será pautado em 2020 novamente.

- Envio de convites e incentivo para as IES participarem de uma

exposição que aconteceu em 26 à 30 de Agosto de 2019 na

Biblioteca Latino-Americana do Memorial da América Latina.

Maquetes recebidas e enviadas.

- Pesquisa realizada sobre a aplicação da disciplina de ética nos

cursos de arquitetura e urbanismo do Paraná.

OBS: Não tivemos aproximadamente 3 reuniões mas os assuntos foram

pautados nas sequentes.

PARTICIPAÇÕES EM EVENTOS:

- Seminário de Ensino e Formação debate os rumos do ensino superior e

as Diretrizes Curriculares dos cursos de Arquitetura e Urbanismo.

- Nos dias 13 e 14 de maio, Porto Alegre -Encontro de coordenadores de

curso de Arquitetura e Urbanismo.

- Mobilidade profissional e qualidade de ensino são os grandes temas do

Seminário Internacional organizado pelo CAU/SP e está sendo realizado

entre os dias 27 a 29 de maio na capital paulista.



4.5 PATROCÍNIO E APOIO INSTITUCIONAL

Tema : Excelência Organizacional 

Objetivo: Estimular o conhecimento, o uso de processos criativos e a difusão das melhores práticas em 

Arquitetura e Urbanismo 

Investimento realizado: R$ 16.025,28 (32,05% do previsto)

Ações: Realização de Editais de Patrocínio.

Resultados em 2019:

Foi realizada reuniões com a Comissão de Patrocínio e principal valor investido foi o empenhado em dezembro/2019 de

R$15.000,00 para o Instituto Arquibrasil através de Termo de Fomento para patrocínio do projeto “Arquitetura em Debate”,

conforme o Plano de Trabalho do projeto. A execução orçamentária de patrocínios ficou abaixo do esperado devido a não

classificação de projetos de acordo com o Edital de Seleção divulgado e publicado no Portal da Transparência do CAU/PR.

71CAU/PR



4.6 ACORDOS E PARCERIAS

Tema : Relações Institucionais

Objetivo: Estimular a produção da arquitetura e urbanismo como política de Estado

Acordos e parcerias formalizados em 2019:-

- Termo de Fomento 001/2019 – 17/12/2019: CAU/PR com Instituto Arquibrasil. Valor R$ 15.000,00. Objeto: celebração de parceria para o

desenvolvimento e a execução de projetos na modalidade de Patrocínio Cultural, Técnico e Patrimônio Histórico, conforme o Plano de Trabalho.

Vigência 01 ano a partir da assinatura;

- Termo de Cooperação 001.04/2019 – 02/04/2019: CAU/PR com a Federação Nacional dos Arquitetos e Urbanistas – FNA. Objeto: estabelecer

condições e diretrizes visando a promoção e divulgação da Reunião FNA em Curitiba, dia 05 de abril de 2019, com início às 13 horas, na sede do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná. O evento, instituído e organizado pela FNA, além e reuniões administrativas da Federação

Nacional dos Arquitetos e Urbanistas, contará com a Oficina de Athis com a AH! Arquitetura Humana e SASP, além de Debate sobre a política da

Athis na FNA e sindicatos. O presente termo não acarretará transferência de recursos entre os partícipes.

- Termo de Cooperação 002.05/2019 – 07/05/2019: CAU/PR com Universidade de Maringá (UEM). Objeto: estabelecer condições e diretrizes

visando o desenvolvimento, a realização e promoção conjunta do 9º Ciclo de Arquitetura e Urbanismo, da Universidade Estadual de Maringá,

evento com relevância na análise de temas ligados à arquitetura, urbanismo e paisagismo em âmbito local e regional, aberto à comunidade

paranaense, contribuindo para o desenvolvimento de pesquisas e disseminação de informação acadêmica. O presente termo não acarretará

transferência de recursos entre os partícipes.

- Termo de Cooperação 003.05/2019 – 08/05/2019: CAU/PR com o SINDAFEP – Sindicato dos auditores fiscais da Receita do Estado do Paraná.

Objeto: estabelecer condições e diretrizes visando a promoção e divulgação do Prêmio Gestor Público Paraná – PGP/PR, instituído pelo

SINDAFEP, detentor da marca Prêmio Gestor público Paraná. Vigência da assinatura até 31/12/2019. O presente termo não acarretará

transferência de recursos entre os partícipes.
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- Portal da Transparência:-

O Portal da Transparência é um canal de comunicação com o cidadão cujo objetivo é

fornecer informações sobre os atos e fatos de gestão praticados pelo conjunto autárquico

CAU, os arquitetos e urbanistas e a sociedade. Por meio dos dados disponibilizados, a

sociedade pode acompanhar a evolução das despesas do ente ao longo do exercício

financeiro, exercendo o controle popular frente à qualidade e à quantidade dos gastos da

autarquia. Horário de funcionamento: 24h

Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC)

O Serviço de Informações ao Cidadão (SIC) do CAU/BR está disponível para atendimento

ao público desde 10 de março de 2016. O cidadão pode fazer requerimentos - presenciais

ou on line - nos termos da Lei de Acesso à Informação.

Endereço de acesso:

Horário de funcionamento: 24h

Endereço de acesso do e-SIC: https://servicos.caubr.gov.br/

- Tele Atendimento Qualificado - TAQ

A Central de Tele Atendimento Qualificado (TAQ) responde pelos canais de atendimento não

presenciais disponibilizados pelo Conselho pelos números 0800-883-0113 (ligações realizadas

a partir de telefones fixos) e 4007-2613, e ainda pelo chat (caubr.gov.br/atendimento) e o e-

mail (atendimento@caubr.gov.br).

Portaria de criação: Resolução nº 71 de 24 de janeiro de 2014

Endereço de acesso: 0800 883 0113; 4007-2613; (e-mail) atendimento@caubr.gov.br; (chat)

caubr.gov.br/atendimento

Horário de funcionamento: Segunda a sexta-feira, das 9 às 19 horas
(Incluir os dados enviados pela RIA/TAQ)

- Canais de comunicação com a sociedade e partes interessadas – Ouvidoria

A Ouvidoria é um órgão legítimo de interlocução entre cidadão e o Conselho, que recebe

reclamações, pedidos de informação, solicitações, sugestões, elogios ou denúncias sobre o

atendimento e quanto a ações de responsabilidade do Conselho, de seus conselheiros e

empregados públicos. Por meio do Canal da Ouvidoria (ouvidoria.caubr.gov.br), qualquer

cidadão pode registrar sua manifestação e acompanhá-la eletronicamente na mesma página,

bastando ter o número do protocolo gerado. É possível fazer o envio como pessoa física,

pessoa jurídica ou de forma anônima. Não há a cobrança de qualquer taxa. A demanda é

respondida pelo CAU em até 10 (dez) dias úteis, prazo que pode ser dobrado mediante

justificativa.

Normatização: Deliberação Plenária do CAU/BR nº 22, de 06/09/2013, alterada pela nº 38, de

09/10/2014.

Endereço de acesso: https://www.caubr.gov.br/ouvidoria/
Ouvidoria do CAU/PR – Ouvidor: João Carlos Correia – joaocarlos.correia@caupr.gov.br
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4.7 COMUNICAÇÃO

Tema : Relação com a Sociedade

Objetivo: Assegurar a eficácia no relacionamento e comunicação com a sociedade 

Investimento realizado: R$ 454.022,00 (71,98% do previsto)

Limite alcançado em relação ao estabelecido: 4,7% do mínimo 3% do total do RAL

Assegurar a eficácia no 

relacionamento e comunicação com 
a sociedade

https://www.caubr.gov.br/ouvidoria/
mailto:joaocarlos.correia@caupr.gov.br


RESULTADOS EM 2019:-

Em cumprimento ao Planejamento Estratégico do CAU/BR e CAU/UFs em vigência até 2023, o CAU/PR desenvolveu suas 

ações de comunicação sempre em consonância com a promoção do exercício ético e qualificado da profissão, fomento do 

acesso da sociedade à Arquitetura e urbanismo, eficácia no relacionamento e comunicação com a sociedade estimulando a 

produção da Arquitetura e Urbanismo, estimulando o conhecimento, o uso de processos criativos e a difusão das melhores 

práticas em Arquitetura Urbanismo. 

Assim, foram realizados vários eventos em 2019 na área de Comunicação, conforme abaixo:-

a) Acesso a Tecnologia BIM - Construindo em BIM (Building Information Modeling):-

Curso Rápido de BIM em Londrina/PR (03/11/2019). Presidente do CAU/PR e membros da Comissão de BIM (03/11/2019).
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b) Palestras nas Instituições de ensino valorizando a Produção

feminina na Arquitetura e Urbanismo:

Comissão de Equidade de Gênero e 8o período de Arq. Urb. na Fae 

Business School (15/11/2019).
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c) Baseados em dois projetos inaugurados pelo setor de

Comunicação do CAU/PR, as Comissões Temporárias de BIM e

Comissão Temporária de Equidade de Gênero, também tivemos

outras Palestras e demais ações ligadas à Prática e Ética

Profissional, assim como mini cursos de acesso ao SICCAU

(Sistema de Informação e Comunicação do CAU):

Figura 4 - Analista de Fiscalização em Curso de Código de Ética e 

SICCAU Profissional (04/11/2019).



d) Palestras em parceria com a OAB/PR sobre Estudo de 

Impacto de Vizinhança e Sustentabilidade Urbana:

Palestra Estudo de Impacto de Vizinhança, na sede do CAU/PR (19/09/2019).

e) Foram vinculadas em jornais e mídias sociais

campanhas de valorização dos Profissionais Arquitetos e

Urbanistas, com mais de 600 mil visualizações, impactando

muito mais gente e disseminando a prática ética do

exercício profissional.

Peça veiculada no jornal Metro
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Ciclo de Palestras Projetar 9, junto à Universidade

Federal do Paraná, Pontifícia Universidade Católica do

Paraná, Centro Universitário Positivo, Fae Business

School, e Universidade Tecnológica Federal do Paraná.
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f) Publicação em mídias e redes sociais:-

Edital de Patrocínio Cultural e em ATHIS, com a

disponibilização de até R$ 250.000,00 em recursos

para projetos inovadores em Arquitetura e

Urbanismo e em Assistência Técnica para Habitação

de Interesse Social.

Termos de convênio foram realizados para a

organização e realização dos eventos Prêmio Gestor

Público.



Para ele, mais do que a causa em questão, que era a do restauro, o importante da

decisão do STJ é o caminho mostrado de como manter as atribuições profissionais

após a separação dos arquitetos do antigo Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia. “A Lei Federal 12.378/2010 é muito clara ao determinar que

o campo de atuação profissional será definido entre os conselhos por meio de

resolução conjunta. A Resolução 1.010/2005 foi a última feita entre arquitetos e

engenheiros, atendendo plenamente ao artigo 3º da referida lei. Tudo o que for

unilateral, seja do CAU ou do CREA, estará sub judice e ficará aguardando

determinação de um juiz ou de um tribunal. Agora, as portas estão abertas para que

os arquitetos e urbanistas preservem as suas atribuições privativas e que não são

compartilhadas. Essa é a nossa grande vitória”, comemora Maiolino.

Notícia em 14 de novembro de 2019 – site CAU/PR

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu que realização de obras de restauro

em Patrimônio Histórico é atribuição privativa de arquitetos e urbanistas. A decisão

foi proferida no último dia 7 pelo ministro Francisco Falcão, relator do processo que

acatou o Recurso Especial do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná

(CAU/PR).

A origem do caso ocorreu em uma licitação feita pelo Instituto Paranaense de

Desenvolvimento Educacional (FUNDEPAR) para restaurar o ginásio de esportes do

Colégio Estadual do Paraná. Como essa obra é tombada pelo Patrimônio Histórico, o

CAU/PR impetrou Mandado de Segurança na Justiça Federal do Paraná para

defender que o restauro fosse realizado exclusivamente por arquitetos e urbanistas,

o que o edital não previa, já que permitia a participação de engenheiros civis para

executar a atividade.

Segundo a advogada do CAU/PR, Larissa de Souza Gomes Moneda, a ação não

obteve sucesso nas 1ª e 2ª instâncias – Justiça Federal do Paraná e Tribunal

Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), respectivamente. “Por isso, interpusemos o

Recurso Especial no STJ alegando a Violação ao inciso IV, parágrafo único do artigo

2° e parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 12.378/2010, que trata respectivamente das

atribuições profissionais dos arquitetos e urbanistas e determina que o conflito de

atribuições entre profissões deve ser dirimido por meio de resolução conjunta os

conselhos”, explica.

No Recurso Especial, o CAU/PR sustentou que a resolução conjunta entre os

profissionais de arquitetura e de engenharia já existe desde 2005, quando o CAU

integrava o sistema CREA/CONFEA: a Resolução 1.010/2005. “Já consta nos

anexos desta resolução as atribuições de cada profissional – arquiteto e urbanista e

engenheiro, isso é legítimo e deve ser considerado”, esclarece Larissa.

Para a advogada do CAU/PR, a decisão do STJ reconhece de forma clara que as

atribuições dos arquitetos e urbanistas já estão decididas desde 2005. “Isso pode ser

um grande passo para pôr fim a vários conflitos de atribuições entre arquitetos e

engenheiros”, espera.

Resolução 1.010/2005: desenvolvida entre arquitetos e engenheiros

O coordenador da Comissão de Exercício Profissional (CEP-CAU/PR), Cláudio Forte

Maiolino, é um dos principais defensores que a Resolução 1.010/2005 é a resolução

conjunta entre arquitetos e urbanistas e engenheiros.
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g) STJ reconhece que restauro é atribuição privativa de arquiteto e urbanista:



4.8 ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Tema : Relação com a Sociedade

Objetivo: Fomentar o acesso da sociedade à Arquitetura e Urbanismo

Investimento realizado: R$ 32.152,33 (16,06% do previsto)

Denominação: Assistência Técnica em Habitação de Interesse Social (ATHIS)

Ações: Realizar editais ou eventos que promovam e valorizem as boas práticas no desenvolvimento das 
atividades de arquitetura e Urbanismo

Resultados em 2019:

A Execução do Athis em 2019 foi de R$ 32.152,33, sendo 16,06% do previsto a meta não foi atingida de

acordo com o planejado devido a dificuldades com o Edital de chamamento 002/2019, foi realizado o edital

que previa a utilização de R$ 150.000,00, onde foram convocadas as duas melhores propostas para

apresentação do projeto, conforme previsão do edital, porém tivemos problemas com os dois projetos, um

foi apresentado por uma instituição que não se enquadra nos moldes de organização da sociedade civil,

para o qual possamos fazer repasses financeiros e o outro não apresentou a documentação completa,

mesmo após a notificação para apresentação dos documentos faltantes, conforme previsto no edital, a

situação não foi regularizada, inviabilizando a formalização do termo.
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ATHIS
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (ATHIS) NO CAU:

Mais de 85% dos brasileiros constroem e reformam
sem orientação de arquitetos e urbanistas ou
engenheiros. Esse número foi levantado a partir da
pesquisa realizada pelo CAU/BR e pelo Instituto
Datafolha, em 2015. O Brasil possui desde 2008
uma lei que garante a famílias de baixa renda o
acesso gratuito ao trabalho técnico de profissionais
especializados, mas a legislação ainda é pouco
aplicada Brasil afora.
O CAU/BR entende a Assistência Técnica em
Habitação de Interesse Social um direito
fundamental do cidadão, assim como saúde e
educação. Trata-se da qualidade de vida da
população, não apenas em sua residência, mas na
cidade como um todo. “O objetivo não deve ser
produzir apenas unidades habitacionais, mas sim
produzir cidades através da habitação e não apesar
dela. Ou seja, locais com praças, infraestrutura de
saneamento, transporte, escola”, afirma o arquiteto e
urbanista Clóvis Ingelfritz, criador do primeiro
programa de Assistência Técnica, em Porto Alegre,
e autor da Lei de Assistência Técnica (Lei Nº
11.888/2008).

Para estimular cada vez mais ações nesta área, a
partir de 2017 todos os CAU/UF vão dedicar 2% de
seu orçamento para apoiar ações desse tipo em
todo o Brasil. O princípio fundamental dos
programas de assistência técnica é a
universalização do acesso aos serviços de
Arquitetura e Urbanismo, objetivando:

 Promover serviço para quem precisa e não pode
contratar;

 Atender a demanda onde ela está, sem
desterritorialização;

 Custear serviço técnico fora do valor de
construção;

 Enfrentar o preconceito/desconhecimento da
categoria por parte das comunidades;

 Tornar a arquitetura promotora de qualidade de
vida.

https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwi87I_U_7LPAhUBDZAKHQX7AXoQFggfMAA&url=http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11888.htm&usg=AFQjCNG0W_SIjr_vedpyWV86vQAP2nyIoQ&sig2=WUD9brCVp_sRehWqJhinoQ&bvm=bv.134052249,d.Y2I


Eventos em 2019:

Palestra sobre ATHIS reúne cerca de 200

arquitetos e estudantes em Curitiba

Plateia foi composta principalmente por arquitetos e

urbanistas e estudantes. Mais do que conhecer as

comunidades, é preciso ouvir e aprender com os

seus integrantes. Assim defendeu o engenheiro e

estudioso das desigualdades sociais, Eduardo

Moreira, durante a palestra “Como viabilizar

economicamente a Assistência Técnica em

Habitação de Interesse Social”, que ocorreu em

10/04/2019 na Capela Santa Maria, em Curitiba.

Aproximadamente 200 pessoas participaram do

evento promovido pelo Conselho de Arquitetura e

Urbanismo do Paraná (CAU/PR) e pela Federação

Nacional dos Arquitetos e Urbanistas (FNA). A

Fundação Cultural de Curitiba e o Instituto Curitiba

de Arte e Cultura apoiaram a iniciativa.
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4.9 POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL

Tema : Relações institucionais

Objetivo: Garantir a participação dos arquitetos e urbanistas no planejamento territorial e na gestão urbana

Investimento realizado: R$ 24.409,32 (122,05% do previsto)

Denominação: Manutenção da CPUA/PR

Ações: Realizar os encontros da Comissão de Política Urbana e Ambiental do CAU/PR.

Resultados em 2019:

O valor desta ação ficou um pouco acima do previsto devido a participação do conselheiro

responsável pela CPUA/PR no evento Fórum NBS em Paris/França nos dias 04 e 05/04/2019,

tendo como tema: Lidar com os principais desafios da sociedade: adaptação às mudanças

climáticas - mitigação, gerenciamento de riscos e resiliência, no qual a temática está relacionada

aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, estabelecido pela Organização das Nações

Unidas, dos quais o CAU/PR é signatário.
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Força de trabalho da UPC em 31/12/2019: 36 funcionários (44,44% Masculino e 55,56% Feminino).

Distribuídos em 9 setores:-

ATENDIMENTO: 11 funcionários (30,56%).

FISCALIZAÇÃO: 8 funcionários (22,22%).

ADMINISTRATIVO: 3 funcionários (8,33%).

CONTABILIDADE e FINANCEIRO: 4 funcionários (11,11%).

COMUNICAÇÃO: 2 funcionários (5,56%).

JURIDICO: 2 funcionários (5,56%).

PRESIDÊNCIA: 5 funcionários (13,88%).

PLANEJAMENTO: 1 funcionário (2,78%).

Deste quadro de funcionários 3 são de cargo em comissão e os demais 33 concursados que ingressaram através do concurso

público 001/2014, sendo que nas Regionais de Londrina, Maringá, Cascavel e Pato Branco temos 1 analista de arquitetura e

urbanismo e 1 assistente de atendimento em cada uma destas unidades e 1 analista de arquitetura e urbanismo na Regional de

Guarapuava, os demais 27 funcionários estão na sede de Curitiba/PR.

Conformidade legal: De acordo com a consolidação das Leis do Trabalho – CLT

Observação: a declaração expressa da área responsável por gerenciar a entrega das declarações de bens e rendas de que todos

os conselheiros e os empregados públicos do CAU/PR, obrigados pela Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993 e resolução

174/2018 do CAU/BR consta no tópico de anexos e apêndices de relatório.

Desenvolvimento de competências

Investimento realizado: R$ 120.138,06 (54,2% do previsto)

Objetivo Estratégico Principal: Desenvolver competências de dirigentes e colaboradores

Denominação: Capacitação e Treinamentos
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4.10 GESTÃO DE PESSOAS



40,1%

Despesas com 
Pessoal

R$ 4.551.544,91

Receitas Correntes = R$ 11.346.198,15

Despesas de Pessoal

Outras Despesas
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RESULTADOS 2019:

1) Capacitação e Treinamento de Funcionários:

Em 2019 foi previsto o valor total de R$ 221.663,88 em capacitação e treinamento de funcionários e foram gastos R$ 120.138,06

(52,2%  de realização). Este  item foi dividido em  duas áreas de atuação, o treinamento  propriamente dito e o auxílio formação, 

onde o valor ficou abaixo do previsto principalmente pela não utilização da maioria dos funcionários no benefício, sendo  que 

oito  pediram  o  auxílio, o qual  estava previsto  R$ 108.000,00 e foi  realizado R$ 25.008,09 (23,16%). Em relação as despesas 

com  treinamento estavam previstos o valor de  R$ 113.663,88 e  foram  gastos  R$ 95.129,97 (83,69%) referente  a inscrições,

cursos, treinamentos e  visitas  técnicas em outros CAU/UF,  diárias,  passagens, deslocamentos, etc., com funcionários.  Para 

Capacitação e Treinamento  o Limite estratégico é de mínimo 2% e máximo 4% do valor total  da  folha de pagamento (salários, 

encargos e benefícios), para  2019 foi previsto 4% e foi realizado 2,2%, conforme as  justificativas  acima  o percentual  acabou 

ficando dentro do limite.

2) Gastos com Pessoal: 

Em 2019 foram gastos com despesas de pessoal o valor  de R$ 4.551.544,91, somando um total de 40,1% do total   das receitas 

correntes, sendo que o  máximo permitido é de 55% sobre  as receitas correntes  (sem  considerar as  rescisões  contratuais, 

auxílio alimentação, auxílio transporte, plano de saúde e demais benefícios). O valor dos benefícios em 2019 foi R$ 838.350,48.

HISTÓRICO DE GASTOS COM PESSOAL 

(salários e encargos):

2019 – R$ 4.551.544 

2018 – R$ 4.317.330 

2017 – R$ 3.660.667 

2016 – R$ 3.038.427

Obs: houve aumento de gastos com pessoal a partir de 2018 devido a

reestruturação do quadro, quando foi chamado os últimos concursados de 2014,

bem como a correção da inflação no período e aplicação das progressões de acordo

com o plano de cargos da Deliberação 23/2015 do CAU/PR. Os valores de gastos

com pessoal em 2019 ficou em 40,1%, abaixo do limite de 55% da receita corrente.

HISTÓRICO DE RECEITAS CORRENTES:

2019 – R$ 11.346.198

2018 – R$ 10.024.901

2017– R$ 9.818.578

2016– R$ 9.191.830
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Quadro de Pessoal - 2019
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Quadro de Estagiários - 2019

6

E = Estaduais
F =  Federais           

28 E
E
st

a
g

iá
ri

o
s

C
o

n
se

lh
e
ir

o
s

E
m

p
re

g
a
d

o
s

02 F

36

Observação: o quadro de conselheiros

consta no tópico Organização do CAU/PR

na pág. 11 a 16.



79%

21%

Conselheiros Estaduais = 28
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TABELA DE REMUNERAÇÃO – Deliberação CAU/PR nº 23 e suas progressões
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Acesso ao site da Deliberação 23/2015: https://www.caupr.org.br/wp-content/uploads/2017/09/Deliberac%CC%A7a%CC%83o-023-15-Sala%CC%81rios.pdf

Acesso ao site das alterações da Deliberação 23 em 2019: https://www.caupr.org.br/wp-content/uploads/2020/01/DPOPR-0102-08.2019-Regulamenta-e-disciplina-os-empregos-de-provimento-em-comiss%C3%A3o-do-CAUPR-e-estabelece-outras-provid%C3%AAncias.pdf

Acesso ao site do CAU/PR para as informações de servidores: https://transparencia.caupr.gov.br/#

https://www.caupr.org.br/wp-content/uploads/2017/09/Deliberac%CC%A7a%CC%83o-023-15-Sala%CC%81rios.pdf
https://www.caupr.org.br/wp-content/uploads/2020/01/DPOPR-0102-08.2019-Regulamenta-e-disciplina-os-empregos-de-provimento-em-comiss%C3%A3o-do-CAUPR-e-estabelece-outras-provid%C3%AAncias.pdf
https://transparencia.caupr.gov.br/


Eventos realizados pelo RH:
- Programa de Gestão da Saúde Mental para os colaboradores do CAU PR

CAU/PR 89

Em 2019 o CAU/PR contratou uma empresa para realizar trabalho junto

aos funcionários (empresa de consultoria e desenvolvimento humano).

Este trabalho foi desenvolvido nas dependências do Conselho e teve

99% de adesão dos funcionários.

OBJETIVOS

Desenvolver um Programa de Gestão da Saúde Mental para os

colaboradores do CAU/PR, onde possam ser identificados os principais

riscos psicossociais e oportunizar o diálogo para a prevenção e

minimização dos mesmos. Para tanto, a referida proposta está

configurada para realizar as seguintes etapas:

• Planejamento;

• Campanha de Comunicação;

• Análise do cenário e avaliações individuais;

• Devolutiva para a empresa e colaboradores;

• Workshop para os líderes;

• Oficina para os colaboradores.

Primeira etapa:

· Campanha de lançamento;

· Workshops de lançamento;

· Mapeamento dos fatores organizacionais avaliação 

individual.

Segunda etapa:

· Devolutiva individual da avaliação para todos os funcionários 

do CAU PR.

Terceira etapa:

· Elaboração e apresentação do relatório do mapeamento;

· Elaboração do plano de ação;

· Devolutiva global para os funcionários;

· Workshops para lideranças e oficinas para os funcionários.



4.11 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

90CAU/PR

Na Gestão Orçamentária e Financeira é definido a previsão das Receitas e Despesas do Conselho, de acordo com as

premissas e diretrizes do CAU/BR, no qual o CAU/PR define o seu Plano de Ação e a alocação das despesas, com

acompanhamento mensal e fechamento anual, com a sua força de trabalho para atender a execução orçamentária.

Resultados em 2019:

a) RECEITA CORRENTE:-

Prevista - R$ 11.095.363,54

Realizada - R$ 11.346.198,15 (correspondente a 102,26% de execução)

b) DESPESA CORRENTE:-

Prevista - R$ 11.095.363,22

Realizada - R$ 9.733.964,84 (correspondente a 87,73% de execução)

c) DESPESA DE CAPITAL:-

Prevista - R$ 6.434.500,00

Realizada - R$   101.501,48 (correspondente a 1,58% de execução)

Observação:- a variação negativa da execução orçamentária do total das despesas de capital de 2019 em relação ao valor

previsto, deveu-se principalmente a não realização dos investimentos de capital na reforma e restauração da sede própria do

CAU/PR em Curitiba, este projeto foi orçado em R$ 4.930.000,00 representando em torno de 77% do total da despesa de

capital, sendo reprogramado no orçamento de 2020, a diferença são veículos, equipamento de processamento de dados e

demais itens que também foram postergados para 2020.



91CAU/PR

RELATÓRIO DA EVOLUÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES – 2017 a 2019
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2019

TOTAL DAS RECEITAS:-

2019 – R$ 11.346.198,15

2018 – R$ 10.024.900,64

2017 – R$   9.818.578,58

GRÁFICO DA EVOLUÇÃO DAS RECEITAS - 2017 a 2019 
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RELATÓRIO DA EVOLUÇÃO DAS DESPESAS – 2017 a 2019
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GRÁFICO DA EXECUÇÃO POR ELEMENTO DE DESPESAS EM 2019

OBS: a variação do P x R está detalhado

no tópico do plano de ação deste relatório.



4.12 GESTÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Conformidade legal

- LICITAÇÕES:

No CAU/PR os processos de Licitações e contratos são

realizados pela área Administrativa no setor de Compras

juntamente com a Comissão Permanente de Licitação - CPL, os

quais seguem os modelos de Editais e Processos orientados

pela AGU – Advocacia Geral da União, conforme orientado por

normativas da própria e pelo TCU – Tribunal de contas da União,

sempre seguindo a Lei de licitações 8.666/93 e as demais leis,

decretos, normativas e orientações que regem os processos de

órgão públicos federais e autarquias federais, conforme a

modalidade de compras e contratações a qual o objeto se

enquadrar.

Os processos de licitação são publicados no portal da

transparência no site do CAU/PR e no sistema de Compras e

Contratos da Implanta Informática, que faz a gestão dos

processos.

Ressaltamos que a partir de janeiro de 2020 está previsto a

implantação dos sistemas Sialm e Licitnet para auxiliar na

gestão.

Em 2019 tivemos 4 licitações, sendo 1 concorrência e 3 pregões

eletrônicos, as demais aquisições foram contratações diretas,

por razão de valor conforme Art. 24 inciso II e outras de dispensa

e inexigibilidade.
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Acesso a todos Editais de Licitação do CAU/PR:- https://transparencia.caupr.gov.br/?cat=8

https://transparencia.caupr.gov.br/?cat=8
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Relatório de Acompanhamento de 

Vigência de Contrato:

Contratos que estavam em aberto em 

31/12/2019.
(base do relatório: 14/04/2019 – Sistema Implanta/Compras & Contratos.net,

para conferência do nome e vigência)

Acesso aos Contratos vigentes no CAU/PR:-

https://transparencia.caupr.gov.br/?page_id=17867

CONTRATOS



4.13 GESTÃO DA TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO(TI)

Conformidade legal

O CAU/PR utiliza sistemas informatizados compartilhados pelo CAU/BR a todos os CAU/UF, tais como: 

Siccau, Igeo, Sistema Implanta, e-mail, site, etc. 

Para a área de TI do CAU/PR cabe a manutenção e o suporte operacional referente a infraestrutura local.
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4.14 GESTÃO PATRIMONIAL E INFRAESTRUTURA

Os itens os quais são realizados o inventário com controle via

sistema (SISPAT), é conferido anualmente no enceramento do

ano calendário, realizando um inventário anual com conferência

física e são realizadas as correções necessárias em relação ao

patrimônio do CAU/PR conforme legislação vigente, e enviado a

contabilidade para as depreciações e baixas pertinentes,

conforme as leis e regras vigentes para cumprimento dos atos.

A Infraestrutura do CAU/PR é realizada conforme sua

necessidade, composta pela necessidade de cada departamento

a qual é repassada pelos gestores ao Administrativo para

avaliação da real necessidade e a melhor forma de atendimento

quanto a necessidade e quando necessário dar continuidade ao

processo de aquisição, contratação ou manutenção, para sanar

a demanda, de forma a permitir que os trabalhos internos e

externos sejam realizados de forma eficiente e eficaz. Desta

forma os investimentos do CAU/PR tanto em infraestrutura,

quanto em itens patrimoniais são bem cuidados e utilizado desta

forma a garantir sua máxima produtividade junto aos seus

usuários.
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4.15 GESTÃO DE CUSTOS

O CAU é uma Autarquia Federal da administração pública indireta, sendo que têm autonomia de
criação de projetos dentro do próprio estado. Os projetos/atividades executados pela UPC
(Unidade Prestadora de Conta) são de autoria e responsabilidade própria, salvo o Centro de
Serviços Compartilhado (CSC) e o CAU Mínimo, ambos são transferências intragovernamentais
dos CAU/UF ao CAU/BR, por obrigatoriedade.

As informações geradas pelo sistema contábil são repassadas aos departamentos e são
utilizadas para tomada de decisão referente ao Plano de Ação do CAU/PR. Os registros
Contábeis são apropriados por centro de custos, facilitando a demonstração da execução do
Plano de Ação por área, conforme Relatório de Demonstração de Empenhos e Pagamentos a
seguir:

Observação: a execução dos custos está diretamente ligado ao tópico Resultado e Desempenho da Gestão (Plano de Ação).
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4.16 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná -

CAU/PR preza por medidas que garantem a

sustentabilidade ambiental, dentre elas destacamos:-

a) Coleta Seletiva: coleta diferenciada de resíduos

previamente separados segundo a sua natureza ou

composição.

b) Processos eletrônicos:- priorização de trâmites

processuais na forma eletrônica, evitando excesso de

impressões em papel.

c) Arborização do Conselho:- manutenção e proteção

de árvores que estão dentro da área onde está localizada

a sede do CAU em Curitiba.
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5. INFORMAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS 

E CONTÁBEIS.
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INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

EM 2019:-

A) RECEITAS CORRENTES:

Previstas = R$ 11.095.363,54

Realizadas = R$ 11.346.198,15

=> Aumento de R$ 250.834,61 com 102,26% de execução

orçamentária.

Observação: o principal motivo do aumento na receita foi o trabalho

feito em cobrança de exercícios anteriores de anuidade de pessoa

física e jurídica que teve uma receita de R$ 825.842,55.

B) DESPESAS CORRENTES:

Previstas = R$ 11.095.363,22

Realizadas = R$ 9.733.964,84 (empenhadas)

 Diminuição de R$ 1.361.398,38 com 87,73% de execução.

Observação: o principal motivo da diminuição da despesa foram

alguns projetos não realizados e postergados para 2020, bem como a

economia em materiais de consumo utilizados pelo Conselho,

conforme justificativas constantes no tópico do Plano de Ação deste

relatório.

SUPERÁVIT ANUAL:

R$ 1.510.731,83

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E 

CONTÁBEIS EM 2019:-

A Gerência Contábil Financeira manteve a equipe após a reestruturação de

pessoal sofrida no final de 2018 e início de 2019, com a transferência de

responsabilidade das áreas e atividades aos funcionários de carreira do

CAU/PR, abrangendo as atividades da Gestão Financeira e Contábil,

acompanhamento e Plano de Ação e Orçamento para execução do

exercício de 2019, Relatório de Gestão 2018, Reprogramação

Orçamentária 2019, Programação Orçamentária 2020, acompanhamento e

atendimento de Auditorias, de Reuniões Plenárias e Comissões de

Finanças dentre outras.

A área também participou e acompanhou de integração contábil entre as

áreas administrativas através de sistemas informatizados.

Na área de Dívida Ativa, efetuamos o levantamento e o processo

administrativo de cobrança e suspensão de registro do rol de inadimplentes

abrangendo Pessoa Física e Pessoa Jurídica dos exercícios de 2014 a

2018 e inscrição de dívida ativa na fase administrativa do exercício de

2012; realização de Audiências de Conciliação perante a Justiça Federal

para obtenção dos débitos devidos.



Considerações

O conjunto autárquico formado pelo CAU/BR e

pelos CAU/UF utiliza um mesmo sistema

informatizado de contabilidade estando este

integrado a diversos sistemas de controle

administrativo possibilitando, assim, um

acompanhamento da gestão contábil do conjunto

em tempo real, tanto pelas áreas técnicas do

CAU/BR como por sua assessoria contábil

terceirizada que presta consultoria e emite relatórios

contábeis a todos os entes do CAU.

Norma interna

Além da Lei n° 4320/1964, das Normas Brasileiras

de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público

(NBCASP) e do manual correspondente (MCASP)

seguidas integralmente pela Contadoria do CAU/PR,

a Resolução CAU/BR nº 174/2018 dispõe sobre

procedimentos orçamentários, contábeis e de

prestação de contas a serem adotados pelo

CAU/BR e pelos CAU/UF

(https://transparencia.caubr.gov.br/resolucao174/).

Tal norma propicia ao CAU/BR, dentre outros, de

exercer acompanhamento por meio de orientações

e proposições de melhorias das informações

contábeis.

5.1 GESTÃO CONTÁBIL

Auditoria Interna do CAU/BR

A Contadoria do CAU/PR conta ainda com a

Auditoria (interna) do CAU/BR a qual incumbe

“manifestar-se acerca das informações contábeis

mensais por meio de relatórios”, segundo o art. 8°, §

2°, e art. 11, da referida Resolução CAU/BR nº

174/2018.

Declaração do Contador do CAU/PR

Declaro que as informações constantes das

Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial,

Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro,

Demonstração de Fluxos de Caixa e Demonstração

das Variações Patrimoniais, regidos pela Lei nº

4.320/1964, pelas Normas Brasileiras de

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP)

e pelo respectivo manual (MCASP), referentes ao

exercício de 2019, refletem nos seus aspectos mais

relevantes a situação orçamentária, financeira e

patrimonial do Conselho de Arquitetura e Urbanismo

do Paraná – CAU/PR.

Curitiba-PR, 20 de março de 2020.

Pierre Albert Bonnevialle

Contador CRC-PR-067.936/O-1
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https://transparencia.caubr.gov.br/resolucao174/
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5.2 BALANÇO PATRIMONIAL
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5.3 DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS
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5.4 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

CAU/PR
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Observação do Balanço orçamentário:- Demonstrativo de Restos a Pagar
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5.5 BALANÇO FINANCEIRO

CAU/PR
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5.6 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

CAU/PR



5.7 NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

Para acesso as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

acesse o site do CAU/PR através do link: 

https://transparencia.caupr.gov.br/?page_id=18686
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6. ANEXOS E APÊNDICES
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PLANEJAMENTO

A Gerência de Planejamento e Gestão Estratégica do CAU/BR opinou

favoravelmente à aprovação do Plano de Ação executado pelo CAU/PR

no exercício de 2019.

ASSESSORIA CONTÁBIL DO CAU/BR

Conforme o Relatório Contábil CAU-BR nº 19/2020, de 10/02/2020, a

empresa contratada pelo CAU/BR, ATA Contabilidade e Auditoria,

responsável pela assessoria e análise contábeis junto aos CAU/UF,

concluiu: “Tendo em vista que não constatamos nenhuma falha na

prestação de contas de 2019 do CAU PR, informamos que a mesma está

em condições de ser aprovada pela Comissão de Planejamento e

Finanças e Plenário do CAU BR”.

INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS DO CAU/PR

A Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/PR (CPFi-CAU/PR)

emitiu a Deliberação nº 006/2020 de 16/03/2020 pela aprovação da

prestação de contas do estadual relativas ao exercício de 2019, com a

observação que aprovou as contas do ano de 2019 com ressalvas e

demais observações apresentadas constantes nas atas mensais, ainda

que alguns meses do primeiro semestre não tenham sido aprovados pois

alguns cargos estavam em desacordo com o organograma. Informamos

que os cargos foram regularizados ao longo ao ano e finalizado em

janeiro/20, e aprovação da Prestação de Contas do exercício de 2019

pelo Plenário do CAU/PR, mediante a Deliberação Plenária nº 0112-

04/2020 de 04/05/2020.

.

6.1 POSICIONAMENTOS DE ÁREA, ASSESSORIA, 
INSTÂNCIAS E AUDITORIA EXTERNA

AUDITORIA EXTERNA (INDEPENDENTE)

As contas do CAU/PR relativas ao exercício de 2019 foram auditadas

pela empresa contratada pelo CAU/BR, a BDO RCS Auditores

Independentes, responsável por expressar opinião sobre as

demonstrações contábeis daquele conselho, conduzida de acordo

com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.

O Relatório do Auditor Independente integrante da prestação de

contas expressa opinião que as Demonstrações Contábeis

apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a

posição patrimonial e financeira do Conselho de Arquitetura e

Urbanismo do Paraná – CAU/PR, sem ressalva.

PARECER CONCLUSIVO DA AUDITORIA INTERNA DO CAU/BR

Em análise à formalização do processo de Prestação de Contas do

CAU/PR, aos aspectos de gestão demonstrados, posicionamentos

das assessorias e instâncias deliberativas pertinentes, e ao relatório

e parecer da Auditoria Independente, formamos opinião pela

regularidade do referido processo.

INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS DO CAU/BR

A Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/BR (CPFi-

CAU/BR) emitiu a Deliberação nº 020/2020 de 12/06/2020 pela

regularidade da prestação de contas do estadual relativas ao

exercício de 2019 e o Plenário do CAU/BR emitiu a Deliberação nº

0102-06/2020 aprovando a prestação de contas do exercício de 2019

do CAU/PR.

120CAU/PR



121CAU/PR

6.2 ANEXOS:

- DECLARAÇÃO DA EXIGÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS:



122CAU/PR

- RELATÓRIO DA ASSESSORIA CONTÁBIL DO CAU/BR:
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- APROVAÇÃO DAS INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS DO CAU/PR:
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- RELATÓRIO DA AUDITORIA EXTERNA (INDEPENDENTE):
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- PARECER CONCLUSIVO DA AUDITORIA INTERNA DO CAU/BR:
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- APROVAÇÃO DAS INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS DO CAU/BR:
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